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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº001/2019 

 

A Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA, no uso de suas atribuições legais por meio e nos termos, considerando o 

disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei Municipal nº 327/2019, no que couber, torna público 

para conhecimentos dos interessados, a realização de Concurso Público para provimento de Cargos do Quadro Permanente e 

formação de Cadastro Reserva da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas - MA mediante as normas e condições contidas 

neste Edital. 

 

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, Avisos, Atos Complementares e eventuais retificações, sendo 

sua execução de responsabilidade do INSTITUTO SOMAR, com supervisão da Comissão de Concurso designada pela Portaria 

nº 476/2019 de 21 de agosto de 2019. 

 

1.2. A primeira etapa do Concurso compreenderá a aplicação de provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório, na 

forma prevista neste Edital. 

       

1.3. Os candidatos serão classificados na forma estabelecidas pelo Decreto Federal 6.944, de 21 de agosto de 2009 (usado 

subsidiariamente), até o limite de vagas definidas neste Edital. 

 

1.4. As vagas oferecidas neste Concurso Público destinam-se aos Cargos de Nível Superior, Médio e Fundamental conforme 

indicados no item 2.deste Edital, o regime de trabalho dos contratados é o estatutário, na forma da legislação do Município de 

PRESIDENTE VARGAS, Estado do Maranhão. 

 

1.5. A segunda etapa será constituída de provas de títulos de caráter classificatório somente para os candidatos aos cargos de 

Professor, Assistente Social e Prova Pratica de caráter eliminatório e classificatório para os candidatos aos cargos de Motorista, 

obedecidas às normas deste Edital. 

 

1.6. O Presente Edital é complementado pelos ANEXOS I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX. 

 

a) No anexo I constará o conteúdo programático; 

 

b) No anexo II constará o calendário de realização do concurso Público; 

 

c) No anexo III constará o Formulário para entrega de Recursos; 

 

d) No anexo IV constará o formulário de Solicitação de atendimento especial para a realização de provas; 

 

e) No anexo V constará o demonstrativo das modalidades de provas, números de questões, total de pontos/critérios pontuação 

prova de títulos. 

 

f) No anexo VI constará a grade de pontuação da prova de títulos; 

 

g) No anexo VII constará requerimento para prova de títulos; 
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h) No anexo VIII constará modelo de requerimento de isenção de taxa de inscrição e, 

 

i) No anexo IX constará descrição sintética dos cargos e/ou funções. 

 

2. DO CARGO, DO NUMERO DE VAGAS, DA LOTAÇÃO, CADASTRO DE RESERVA, VENCIMENTOS E DA ESCOLARIDADE 

2.1 O Cargo, o número de vagas, a lotação, cadastro de reserva, vencimentos e a escolaridade, são os estabelecidos a seguir: 

 
 

NIVEL SUPERIOR 
 

 

Código Cargo 
Vagas 

Ampla 

Vagas 

PDC 

Vagas 

Total 

Vencimento 

e/ou Piso 

Salarial 

Jornada   

de 

Trabalho 

Requisitos Necessários 

0001 
Professor Educação 

Infantil 
08 - 08 2.032,23 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30h/s 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Licenciatura em Pedagogia com 

habilitação em Magistério para as 

Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental ou Licenciatura 

Plena em Magistério nas Séries 

Iniciais do Ensino Fundamental 

ou Curso de Formação de 

Professores em Nível Médio na 

modalidade Normal. 

0002 

Professor 

Multidisciplinar para 

os anos iniciais do 

Ensino 

Fundamental 

 

08 01 09 2.032,23 

Licenciatura em Pedagogia com 

habilitação em Magistério para os 

Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental ou Licenciatura 

Plena em Magistério nos Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental, 

fornecido por instituição do 

ensino Superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) 

 

0003 

Professor de 

Português para os 

anos finais do 

Ensino 

Fundamental 

06 - 06 2.580,19 

Licenciatura Plena em Letras com 

habilitação em Língua Portuguesa, 

fornecido por instituição do ensino 

Superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) 

0004 

Professor de 

Matemática para os 

anos finais do 

Ensino Fundamental 

08 - 08 2.580,19 

Licenciatura Plena em 

Matemática ou Licenciatura 

Plena em Ciências com 

habilitação em Matemática, 

fornecido por instituição do 

ensino Superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) 

0005 

Professor de 

Geografia para os 

anos finais do 

Ensino Fundamental 

04 - 04 2.580,19 

Licenciatura Plena em Geografia 

ou Licenciatura Plena em Estudos 

Sociais com habilitação em 

Geografia, fornecido por 

instituição do ensino Superior 

reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) 
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0006 

Professor de 

História para os 

anos finais do 

Ensino Fundamental 

 

04 - 04 

 

2.580,19 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

30h/s 

Licenciatura Plena em História ou 

Licenciatura Plena em Estudos 

Sociais com habilitação em 

História, fornecido por instituição 

do ensino Superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação 

(MEC) 

0007 

Professor de 

Ciências para os 

anos finais do 

Ensino Fundamental 

08 - 08 2.580,19 

Licenciatura Plena em Ciências 

com habilitação em Biologia, ou 

Química, ou física, ou 

Licenciatura Plena em Ciências 

Biológicas ou Biologia, fornecido 

por instituição do ensino Superior 

reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) 

0008 
Professor de 

Educação Especial 
02 - 02 2.580,19 

Licenciatura Plena em Pedagogia 

com especialização em Educação 

Especial, fornecido por instituição 

do ensino Superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação 

(MEC) 

0009 

Professor de 

Educação Física 

para os anos finais 

do Ensino 

Fundamental 

01 - 01 2.580,19 

Licenciatura Plena em Educação 

Física Concluída em instituição de 

ensino oficial reconhecida pelo 

Ministério da Educação e registro 

no CREF. 

0010 

Professor de Arte 

para os anos finais 

do Ensino 

Fundamental 

01 - 01 2.580,19 

Licenciatura Plena em Educação 

Artística ou Artes, em qualquer 

das linguagens artísticas, 

fornecido por instituição do 

ensino Superior reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) 

0011 

Professor de Música 

para os anos finais 

do Ensino 

Fundamental 

01 - 01 2.580,19 

Licenciatura Plena em Música ou 

Licenciatura Plena em Educação 

Artística/Arte com Habilitação 

em Música, fornecido por 

instituição do ensino Superior 

reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) 

0012 Assistente Social 01 - 01 1.500,00 

Graduação em Serviço Social; 
Registro no conselho de classe 
correspondente  
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NIVEL MÉDIO 
 

 

Código Cargo 
Vagas 

Ampla 

Vagas 

PDC 

Vagas 

Total 

Vencimento 

e/ou piso 

Salaria 

Jornada de 

Trabalho 
Requisitos Necessários 

0013 
Assistente 

Administrativo 
06 - 06 998,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

40 h 

 

 

Ensino Médio Completo e Noções 

de Informática. 

0014 
Técnico de 

Informática 
01 - 01 998,00 

  Ensino Médio, Completo 

acompanhado do Diploma de 

Educação Profissional – Técnico 

de Informática. Registrado na 

própria Instituição 

0015 
Técnico em 

Saúde Bucal 
02 - 02 998,00 

Ensino Médio Completo, Curso 

Técnico em Saúde Bucal e 

Registro no Conselho 

Competente. 

0016 
Motorista 

Categoria “D” 
06 - 06 998,00 

Ensino Médio Completo, possuir 

Carteira Nacional de Habilitação 

(categoria “D”). 

0017 

Técnico em 

Enfermagem 

(Imunização) 

02 - 02 998,00 

 Ensino Médio Completo com 

formação em Técnico de 

Enfermagem, Registro no COREN 

com Especialização em Vacinação. 

0018 

Técnico em 

Enfermagem 

(Generalista) 

02 - 02 998,00 

Ensino Médio Completo com 

formação em Técnico de 

Enfermagem, Registro no COREN 

com Especialização em 

Generalista. 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

  

3. DAS INSCRIÇÕES  

 

Código Cargo 
Vagas 

Ampla 

Vagas 

PCD 

Vagas 

Total 

Vencimento 

e/ou piso 

Salarial 

Jornada de 

trabalho 
Requisitos necessários 

0019 

Auxiliar 

Operacional de 

Serviços Gerais 

26 03 29 998,00 

40 h 

Ensino 

Fundamental Completo 

0020 Vigia 16 02 18 998,00 
Ensino  

Fundamental Completo 
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3.1. As inscrições para o presente Concurso Público serão realizadas exclusivamente via Internet no site www.somar-

ma.com.br, durante o período das 8:00 horas do dia 18 de dezembro de 2019, até às 23 horas e 59 minutos do dia 05 de janeiro 

de 2020, conforme indicados no Calendário de Eventos. 

3.2. Os valores das taxas de inscrições são os indicados no quadro a seguir: 

  

CARGOS TAXA DE INSCRIÇÃO 

NÍVEL SUPERIOR                             R$100,00 (Cem Reais) 

NÍVEL MÉDIO                           R$80,00 (Oitenta Reais) 

NÍVEL FUNDAMENTAL                           R$60,00 (Sessenta Reais) 

 

3.3. Antes de realizar a inscrição, o interessado deverá certificar-se da escolaridade/requisitos específicos do cargo, conforme 

subitem 2.1, deste Edital. 

 

3.4. A Inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em 

relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

3.5. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas neste Edital. 

 

4. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no Art. 12 da Constituição Federal; 

 

b) Encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

 

c) Estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 

 

d) Estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

 

e) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 

 

f) Gozar de boa saúde física e mental; 

 

g) Possuir os requisitos exigidos para o cargo pretendido; 

 

4.1. No ato da inscrição, não será solicitado comprovante de escolaridade; no entanto, o candidato aprovado no concurso 

público, quando da convocação para posse, deverá comparecer portando consigo todos os documentos exigidos neste Edital, 

assim como no Edital de convocação o candidato que não apresentar os documentos exigidos, terá seu ato de nomeação 

automaticamente sem efeito. 

 

5. PERIODO, LOCAL E HORARIO DE INSCRIÇÃO, DOCUMENTOS EXIGIDOS. 

 

5.1. Documento de Identificação: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pela Secretaria de Segurança, Forças 

Armadas, Ministério das Relações Exteriores e Policias Militares; Carteira Nacional de Habilitação (CNH); Carteira de Trabalho 
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e Previdência Social (CTPS); Carteiras Profissionais expedidas por Conselhos de Classe que, por Lei Federal, têm validade como 

documento de identificação. 

 

5.2. As inscrições para o presente Concurso Público serão realizadas de forma exclusivamente via internet pelo site 

www.somar-ma.com.br observado o horário oficial Local. 

 

5.3. Não será permitida, em hipótese alguma, devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso. 

 

5.4. O processo de inscrição somente se completa com o cumprimento de todas as etapas descritas no subitem, 5.6 deste 

Edital. 

5.5. Certificar- se de que preenche todos os requisitos exigidos, de acordo com o previsto no subitem 2.1.deste Edital. 

 

5.6. Para efetuar a Inscrição o candidato deverá observar os seguintes procedimentos: 

 

a) acessar, no Período de Inscrição indicado no Calendário de Eventos, o endereço da Internet www.somar-ma.com.br e 

selecionar o atalho para “INSCRIÇÕES ON LINE” deste Concurso Público;  

 

b) preencher o Formulário de Inscrição, selecionando o Cargo, conforme subitem 2.1.deste Edital, pretendido;  

 

c) informar se for o caso, a necessidade de atendimento diferenciado, especificando tal necessidade e anexando laudo médico;  

 

d) assinalar, se for o caso, a opção de concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência e anexar o laudo médico, como 

estabelecido no subitem 6.6.deste Edital; 

 

e) caso o candidato faça uso de aparelho auditivo, protocolar de forma online, no site oficial do Concurso Público, no momento 

da inscrição, laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, comprovando tal necessidade;  

 

f) assinalar, se for o caso, a opção de ter participado como jurado em Processo Penal de competência do Tribunal do Júri e 

anexar documento comprobatório, o qual deve comprovar o efetivo exercício da função; 

 

g) imprimir o respectivo boleto bancário para efetuar o pagamento do Valor de Inscrição;  

 

h) realizar o pagamento do Valor de Inscrição utilizando o boleto bancário impresso, no Período de Inscrição indicado no 

Calendário de Eventos, não sendo aceito como prova de pagamento comprovante de depósito bancário ou comprovante de 

agendamento de pagamento ou comprovante de transferência bancária ou qualquer outra modalidade de pagamento não 

disponibilizada no aplicativo de inscrição. 

 

5.7. Os candidatos inscritos deverão retirar o inteiro teor deste Edital no endereço www.somar-ma.com.br, sendo de sua 

responsabilidade a obtenção de tal documento. 

 

5.8. Os candidatos inscritos não necessitarão encaminhar cópia da Carteira de Identidade e do CPF, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade, sob as penas da lei, a veracidade dos dados cadastrais informados na Ficha de Inscrição, bem como e-mail e 

número de telefone. 

 

http://www.somar-ma.com.br/
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5.9. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências previstas no item 18.deste Edital. No entanto, o 

candidato que não as satisfaça quando da convocação para nomeação, mesmo que tenha sido aprovado, será 

automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

 

5.10. Cada candidato poderá efetuar inscrição para mais de uma das opções constantes no subitem 2.1, deste Edital. No 

entanto, será de sua inteira responsabilidade verificar as datas e os horários das provas, que poderão ser coincidentes. Havendo 

coincidência de datas e horários das provas, o candidato poderá fazer somente uma delas, sendo considerado 

faltoso/desistente na outra. 

 

5.11. Havendo mais de uma inscrição para o mesmo Cargo, constante no subitem 2.1, deste Edital, será considerada como 

válida aquela que tiver a maior numeração. Em qualquer hipótese de mais de uma inscrição, não haverá restituição parcial ou 

integral dos valores pagos a título de inscrição, sob qualquer circunstância. 

 

5.12. O INSTITUTO SOMAR não se responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica 

dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

5.13. Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário no valor 

da inscrição para o devido pagamento. O candidato que não efetuar o pagamento da sua inscrição até a data do vencimento, 

a mesma estará automaticamente indeferida. 

 

5.14. As informações prestadas nas solicitações das inscrições via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, 

dispondo o INSTITUTO SOMAR do direito de excluir do Certame aquele que não preencher a ficha de inscrição de forma 

completa e correta ou fornecer dados comprovadamente inverídicos. 

 

5.15. Declarações falsas ou inexatas constante no Formulário Eletrônico de Inscrição poderão, em qualquer época, determinar 

o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, sendo 

assegurado ao candidato o direito de recurso previsto neste Edital. 

 

5.16. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, o INSTITUTO SOMAR poderá solicitá-lo 

posteriormente. Portanto, cabe ao candidato guardar o original do seu comprovante de pagamento, evitando assim futuros 

transtornos. 

 

6. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFIÊNCIA 

 

6.1. Serão reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, em caso de aprovação, 5%( cinco) por cento do exato 

número de vagas determinadas para cada cargo neste Edital, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível 

com as atribuições do cargo para o qual concorrem. 

 

6.2. Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de necessidades especiais, esta será preenchida 

pelos demais concursados, com a estrita observância da ordem classificatória. 

 

6.3. Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas conceituadas na medicina especializada enquadradas nas 

categorias descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3298, de 20 de dezembro de 1999, com redação dada pelo Decreto nº 

5296, de 2 de dezembro de 2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro 

Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça, a qual dispõe que “o portador 
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de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os 

dispositivos da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

 

6.4. De acordo com o deferido Decreto, o candidato, portador de necessidades especiais deverá identificá-la na ficha de 

inscrição, declarando ainda estar ciente das atribuições do cargo e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação 

pelo desempenho dessas atribuições para fins de habilitação no estágio probatório. 

 

6.5. As pessoas portadoras de necessidades especiais, regulamentadas as condições especiais previstas no Decreto 3.298/99, 

particularmente em seu artigo nº 40 participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 

no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e os critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e à 

nota mínima exigida para todos os candidatos. 

 

6.6. O candidato portador de deficiência deverá anexar no ato da inscrição laudo médico original ou cópia autenticada emitida 

nos últimos 6 (seis) meses, atestando a especificidade, o grau ou nível de deficiência - CID e até o ultimo dia de inscrição os 

documentos a seguir via requerimento dirigido à Coordenação do Concurso Público, protocolando-o pessoalmente a Comissão 

Municipal no horário das 8:00 às 12:00 das 14:00 as 17:00 horas, no endereço: Avenida Pio XII S/N, Centro Presidente Vargas 

– MA: 

 

6.6.1. Laudo médico original ou cópia autenticada emitida nos últimos 6 (seis) meses, atestando a especificidade, o grau ou 

nível de deficiência- CID, acompanhado da cópia simples do CPF. 

 

6.6.2. Solicitação do acompanhamento para realizar prova com monitor ou a confecção de provas ampliadas, para portadores 

de deficiências (visuais); 

 

6.6.3. Solicitação de tempo adicional para a realização da prova, com justificativa de parecer emitido por emitido por 

especialistas da área de sua deficiência, para os candidatos cuja deficiência comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser 

requerida no prazo determinado para as inscrições através de requerimento constante no anexo IV deste Edital. 

 

6.6.4. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, ou deixar de atender ao 

disposto no subitem 6.6., não poderá interpor recurso em favor de sua situação e, portanto, não será considerado portador 

de deficiência.   

 

6.6.5. O candidato portador de deficiência que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado no momento da 

realização das provas, conforme previsto no Artigo 40, Parágrafos 1º e 2º do Decreto nº 3.298/1999, deverá solicitá-lo no ato 

da inscrição por meio de Requerimento constante no anexo IV deste Edital, (respeitando o período das inscrições),indicando 

claramente as condições diferenciadas necessárias. 

 

6.7. O candidato que não atender ao disposto no subitem 6.6.5 não terá disponibilizado o atendimento diferenciado. 

 

6.8. O candidato portador de deficiência especial, se classificado, será antes de sua nomeação, submetido à avaliação de Equipe 

Multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA, na forma do disposto no art. 43 do decreto 

nº 3298, de 20/12/99, e sua retificações que verificará sua qualificação como portador de necessidades especiais ou não, bem 

como, o seu grau de capacidade para o exercício do cargo. 
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6.9. A prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA seguirá a orientação do parecer da Equipe Multiprofissional, de forma 

terminativa, sobre a qualificação do candidato como portador de necessidades especiais e sobre a compatibilidade da 

deficiência com as atribuições do cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 

 

6.10. A data de comparecimento do candidato portador de necessidades especiais, aprovado perante a Equipe 

Multiprofissional ficará a cargo da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS- MA. 

 

6.11. O candidato deverá estar atento a todas as publicações sobre o referido concurso bem como suas informações no site 

www.somar-ma.com.br. 

 

6.12. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato portador 

de necessidade especial à avaliação da Equipe Multiprofissional. 

 

6.13. Caso o candidato não tenha sido classificado como portador de necessidades especiais ou sua deficiência não tenha sido 

julgada compatível com o exercício das atribuições do cargo, este passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla 

concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 

7.1. Após o termino do período das inscrições, serão disponibilizados no endereço eletrônico www.somar-ma.com.br a 

confirmação das inscrições, e será concedido o prazo de 02(dois) dias para interposição de recursos quanto às mesmas. 

 

7.2. Transcorrido o prazo de interposição de recurso às inscrições, não caberá qualquer questionamento por parte de qualquer 

candidato que tenha tido qualquer problema na sua inscrição. 

 

8. DAS PROVAS OBJETIVAS - PRIMEIRA ETAPA 

 

8.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes 

a este concurso público, os quais serão afixados no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA, e 

divulgados no endereço eletrônico www.somar-ma.com.br. 

 

8.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do seu local de realização das provas e o 

comparecimento no horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 

 

8.3. A confirmação das datas e as informações sobre horários e locais das provas objetivas, serão divulgadas oportunamente 

através de Edital, que será afixado no mural do Prédio da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA e também, no 

endereço eletrônico: www.somar-ma.com.br. 

 

8.4. Havendo dúvidas quanto à data, ao local e ao horário de realização das provas o candidato deverá entrar em contato com 

o Serviço de Assistência ao Candidato do INSTITUTO SOMAR LTDA. Pelo telefone (098) 3222-3530/99120-8388 de segunda à 

sexta, das 8:00 às 17:00 horas, ou consultar o endereço eletrônico: www.somar-ma.com.br 

 

8.5. Em hipótese alguma, serão aplicadas provas fora da data, do local ou do horário pré-determinados em Edital e/ou 

Comunicado. 

 

http://www.somar-ma.com.br/
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8.6. O candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização das provas com antecedência mínima de 1 (uma) 

hora do horário fixado para o início das mesmas, munido do comprovante de inscrição, documento de Identificação com foto 

(original) e caneta esferográfica de tinta de cor preta ou azul. 

 

8.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas documento de identidade original, 

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com 

validade de trinta dias. 

 

8.8. As provas escritas, primeira etapa, constarão de 40(quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, sendo que cada 

questão terá 5 (cinco) alternativas de resposta, com 1 (uma) e somente 1 (uma) opção correta e cada questão valerá 2,5 (dois 

virgula cinco) pontos conforme ANEXO V deste Edital. 

 

8.9. A prova objetiva é de caráter eliminatório e classificatório e somente serão aprovados os candidatos que obtiverem 

percentual igual ou superior a 60%(sessenta por cento) de acertos. 

 

8.10. Na hipótese de o número de candidatos inscritos exceder à oferta de lugares adequados existentes nas Escolas do 

Município de PRESIDENTE VARGAS-MA, as provas objetivas serão aplicadas em domingos ou feriados nos 02(dois) turnos, 

manhã e tarde, não havendo, portanto, aplicação de provas fora do Município. 

 

8.11. Será proibido, nos locais de provas, o acesso de candidatos inscritos no Concurso Público, que se apresentarem em 

horário diferente do estabelecido, seja qual for o motivo alegado, caracterizando desistência do mesmo e resultando em sua 

eliminação do Concurso Público. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada. 

 

8.12. Os eventuais erros de digitação de data de nascimento, de nome, de número do RG e CPF, deverão ser corrigidos somente 

no dia da prova objetiva, ocasião em que o candidato deverá comunicar ao fiscal de sala, o qual fará as devidas correções na 

folha de ocorrências, e este, comunicará ao Coordenador do Setor de provas. 

 

8.13. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá levar um acompanhante maior 

de idade (18 anos) que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. Na hora da amamentação, a 

candidata será deslocada para uma sala especial, sendo acompanhada o tempo todo por um fiscal. O responsável pela guarda 

da criança não permanecerá no mesmo local que a candidata somente a criança. Sendo que não haverá compensação do 

tempo de amamentação no tempo de duração da Prova. 

 

8.14. As questões da prova serão elaboradas, respeitando-se o Conteúdo Programático constante no anexo I, deste Edital. 

 

8.15. A duração máxima da Prova Objetiva (Prova Escrita) é de 3 (três) horas, e o candidato somente poderá se retirar do 

recinto das Provas Escritas, após transcorridas 1:30 (uma hora e trinta minutos), ou seja, metade do tempo transcorrido da 

prova objetiva. 

 

8.16. Se houver interesse, os candidatos poderão copiar as respostas assinadas, no verso do comprovante de inscrição, para 

conferir com o Gabarito. 

 

8.17. A folha de Resposta e/ou Gabarito não poderá ser substituída, será o único documento considerado para a atribuição de 

pontos, portanto, é de inteira responsabilidade do candidato marcá-la adequadamente e/ou corretamente. 
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8.18. Os candidatos poderão levar seu caderno de Questões somente depois de transcorridas 02 (duas) horas e 30 (trinta) 

minutos do início das provas objetivas. Em hipótese alguma o candidato poderá levar o Caderno de Questões antes do 

horário permitido.   

 

8.19. Serão anuladas as questões objetivas não assinaladas (em branco) na Folha de Resposta e/ou Gabarito, assim como as 

questões que contenham mais de uma alternativa assinalada para a mesma questão, que contenha emenda ou rasura. 

 

8.20. Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala de aplicação de provas juntos, mesmo que um deles já tenha 

concluído a sua prova. 

 

8.21. O gabarito e o resultado da Prova Objetiva serão divulgados no mural da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-

MA, e no Endereço Eletrônico: www.somar-ma.com.br. 

 

8.22. A correção das provas é de responsabilidade única do INSTITUTO SOMAR, contratada para esse fim, e será feita leitura 

óptica da Folha e/ou Gabarito, e não haverá, em hipótese alguma, vista ou revisão, salvo conforme o disposto no item 9.2 

deste Edital. 

 

8.23. Serão classificados somente os candidatos aprovados dentro do número de vagas para o respectivo cargo que concorreu, 

e a respectiva classificação obedecerá à ordem numérica decrescente da pontuação individualmente alcançada, considerando-

se classificado em 1º (primeiro) lugar o candidato que obtiver maior soma de pontos e, nessa ordem, os candidatos serão 

convocados para o preenchimento das vagas oferecidas no item 2., deste Edital.  

 

9. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

9.1. Serão classificados no Concurso Público os candidatos aprovados dentro dos números de Vargas para o cargo aqui tenha 

concorrido. 

 

9.2. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a 

realização da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, 

caracterizará desistência do candidato e resultará sua eliminação no Concurso Público. 

 

9.3. É expressamente proibido, durante a realização da Prova Objetiva, empréstimo de algum objeto e/ou consulta a qualquer 

material, livros, códigos e legislação em geral. A transgressão implicará na eliminação do candidato no ato.  

 

9.4. É vedado o ingresso de candidato em local de prova portando arma e/ou utilizando aparelhos eletrônicos (telefone celular, 

bip, walkman, receptor, gravador, palmtop, Pager, relógio digital, máquina fotográfica, ou similar). A transgressão implicará na 

eliminação sumária do candidato, mesmo após o início das provas.   

 

9.5. Os pertences pessoais, inclusive telefone celular desligado, ficarão sob o assento, no qual o candidato estiver realizando a 

prova durante todo o período de permanência dos candidatos em sala de prova, não se responsabilizando o INSTITUTO SOMAR 

por perdas ou extravios ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 

 

10. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO NO CONCURSO PÚBLICO 

 

10.1. O candidato será eliminado quando: 

 

http://www.somar-ma.com.br/
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a) Proceder com improbidade, falta de decoro, atentar contra a disciplina, adotar procedimentos que contrariem o explicitado 

neste Edital; 

 

b) Não estiver portando o seu documento de identificação (com foto), no momento da apresentação no local de realização das 

provas objetivas; 

 

c) Faltar ou chegar atrasado ao local de realização da prova objetiva; 

 

d) Adotar comportamento que venham desacatar quem esteja investido de autoridade para coordenar, orientar, auxiliar na 

realização do processo do Concurso Público; 

 

e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para a execução da prova objetiva; 

 

f) Comunicar-se ou tentar comunicar-se por via oral, escrita ou por qualquer outro meio com outra pessoa, durante a aplicação 

da prova objetiva; 

 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento inadequado; 

 

h) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento do fiscal; 

 

i) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Resposta e/ou Gabarito; 

 

j) Praticar falsidade ideológica a qualquer momento do Concurso Público; 

 

k) Proceder à falsa identificação pessoal; 

 

l) A qualquer tempo e por qualquer probatório, tenha utilizado meio ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros; 

 

j) O candidato que obtiver acerto inferior a 60% (sessenta) por cento da prova objetiva. 

 

11. DA PROVA DE TITULOS - SEGUNDA ETAPA: 

 

11.1. Serão convocados para fazer a prova de títulos todos os candidatos classificados na 1ª Etapa, em até 3 (três) vezes o 

número de vagas para o cargo a que concorre: 

 

11.1.1. Somente haverá prova de títulos para os cargos de Professores e Assistente Social. 

 

11.2. A pontuação obtida com os títulos será, para efeito de classificação, acrescida ao somatório das notas obtidas na prova 

objetiva. 

 

11.3. Os candidatos terão 3 (três) dias úteis, contados da publicação do edital de convocação, para que apresentem os títulos 

a serem analisados. 

 

11.4. A entrega dos títulos ocorrerá impreterivelmente no período de 25 a 27 de fevereiro de 2020 no horário das 8:00 as 12:00 

das 14:00 as 17:00, no prédio da Prefeitura municipal de Presidente Vargas -MA, situada a avenida Pio XII S/N centro, 

Presidente Vargas MA e contendo externamente, na face frontal do envelope, os seguintes dados: 
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INSTITUTO SOMAR LTDA 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas - MA 

Ref.: Prova de Títulos 

Número de Inscrição: 

Nome Completo do Candidato: 

Endereço: Avenida Pio XII - Centro. 

CEP: 65.455-000 / Presidente Vargas – MA. 

 

11.5 O envelope deverá conter: Requerimento de Prova de Títulos (Anexo VII) e toda a documentação encadernada em forma 

de apostila, presa por espiral e com capa transparente, na qual deverão constar na primeira página os seguintes dados: 

 

INSTITUTO SOMAR LTDA 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas – MA 

Ref.: Prova de Títulos 

Número de Inscrição: 

Nome Completo do Candidato 

Cargo para o qual concorrerá 

 

11.6 O candidato que não possuir títulos válidos ou deixar de entregá-los não será eliminado do concurso público, porém 

deixará de computar a pontuação relativa a essa etapa. 

 

11.7. A comprovação do título será feita exclusivamente mediante entrega de cópia do documento autenticada em cartório. 

 

11.8. Não serão avaliados documentos que não observem o disposto destes Itens.  

 

11.8.1. Candidatos não devem entregar documentos originais, uma vez que os mesmos não serão devolvidos e farão parte do 

acervo do Concurso Público.   

 

11.8.2 Informações presentes no verso do documento somente serão consideradas se a cópia do verso estiver, também, 

autenticada em cartório.  

 

11.8.3. As cópias autenticadas entregues para o INSTITUTO SOMAR para efeito de comprovação para Prova de Títulos não 

serão devolvidas em hipótese alguma, constituindo-se em documentos do Concurso Público.  

 

11.9. Quando o nome do candidato for diferente do constante nos documentos apresentados, deverá ser anexado 

comprovante de alteração do nome (por exemplo: certidão de casamento).  

 

11.10. Os diplomas de conclusão de curso de graduação expedidos por universidades estrangeiras deverão estar revalidados 

por universidade brasileira pública que tenha curso do mesmo nível e área ou equivalente, enquanto que os diplomas de 

conclusão de cursos de pós-graduação expedidos por universidades estrangeiras deverão estar reconhecidos por universidade 

brasileira que possua, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, curso de pós-graduação 

reconhecido e avaliado, de acordo com o disposto no Artigo 48, da Lei nº 9.394/1996.  

 

11.11. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados se traduzidos para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado.  
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11.12. Os documentos comprobatórios da titulação do candidato deverão conter TODAS as informações necessárias para 

sua análise. O INSTITUTO SOMAR NÃO fará pesquisa ou investigação para complementar informação que não esteja clara nos 

documentos apresentados. 

 

11.13. A comprovação da Formação Continuada poderá ser feita mediante apresentação de cópia do diploma, 

certidão/certificado ou declaração, na qual deverão constar identificação e qualificação completa da Instituição declarante, 

especificação do curso/evento, identificação do candidato, indicação da carga horária, quando for o caso, e a informação de 

que o referido curso já está concluído. Com relação aos cursos de graduação e pós-graduação (Especialização, Mestrado e 

Doutorado) somente será aceita mediante documentação expedida por instituições reconhecidas pelo MEC.  

 

11.14. Os documentos comprobatórios de conclusão de curso que forem representados por diplomas ou certificados/certidões 

de conclusão de curso deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau.  

 

11.15. As declarações de conclusão de cursos deverão ter, no máximo, 01 (um) ano de expedição, ser emitidas por instituição 

oficial ou reconhecida pelo MEC, impressas em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do 

responsável pela expedição do documento.  

 

11.16. Entende-se por: 

a) Especialização – curso em nível de pós-graduação lato sensu, com duração mínima de 360 horas, e oferecido por instituições 

de Ensino Superior oficialmente credenciadas.  Confere ao participante o título de Especialista. 

 

b) Mestrado – curso em nível de pós-graduação stricto sensu, devidamente autorizado e reconhecido pelo MEC. Confere ao 

participante o título de Mestre. 

 

b) Doutorado – curso em nível de pós-graduação stricto sensu, devidamente autorizado e reconhecido pelo MEC. Confere ao 

participante o título de Doutor. 

 

11.16.1. Os certificados de cursos de aperfeiçoamento deverão indicar, além da identificação do candidato, a especificação 

(nome) do curso/evento, carga horária total e conteúdo programático. 

 

11.16.2. Para cálculo da pontuação relativa a cursos de aperfeiçoamento, a contagem é feita por curso, ou seja, dois ou mais 

cursos não servem para compor a carga horária mínima ou máxima. 

 

11.17. A comprovação da Experiência Profissional poderá ser feita mediante apresentação de cópia dos seguintes 

documentos:  

 

a) Carteira de Trabalho – CTPS: páginas de identificação do trabalhador (página da foto e assinatura e página da qualificação 

civil) e de registro do contrato de trabalho, acompanhada de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva 

remuneração – recibo, contracheque etc. (caso a anotação na CTPS indique o período inteiro de trabalho, é dispensada a 

apresentação de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva remuneração); ou 

 

b) Contrato de prestação de serviço, com firma reconhecida de quem o estiver assinando, acompanhado de cópia do último 

comprovante de pagamento da respectiva remuneração – recibo, contracheque etc. (caso o contratante seja instituição 

pública, é dispensado o reconhecimento de firma da assinatura do contratante); ou 
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c) Ato de Nomeação ou Termo de Posse acompanhado de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva 

remuneração – recibo, contracheque etc.; ou 

 

d) Declaração de instituição privada, com firma reconhecida de quem a estiver assinando, acompanhada de cópia do último 

comprovante de pagamento da respectiva remuneração – recibo, contracheque, etc. (caso a declaração apresentada indique 

o período inteiro de trabalho, é dispensada a apresentação de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva 

remuneração); ou, 

 

e) Declaração de instituição pública acompanhada de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva remuneração 

– recibo, contracheque etc. (caso a declaração apresentada indique o período inteiro de trabalho, é dispensada a apresentação 

de cópia do último comprovante de pagamento da respectiva remuneração).  

 

11.18. Para o cálculo do tempo total de experiência profissional, frações superiores a 14 (quatorze) dias serão arredondadas 

para 01 (um) mês e inferiores não serão consideradas. 

 

11.19. Para fins de comprovação de experiência profissional:  

 

a) não será aceito qualquer tipo de estágio curricular/extracurricular, tendo em vista o disposto nos artigos 1° e 3° da Lei nº 

11.788/2008. 

 

b) não serão aceitas atividades desenvolvidas a título de bolsa de estudo, monitoria, trabalho voluntário, instrutória e tutoria.  

 

11.19.1. Os documentos apresentados para comprovação da experiência profissional deverão conter de forma clara e precisa 

as seguintes informações: instituição contratante (seu CNPJ, endereço); identificação do candidato; descrição do emprego 

exercido e principais atividades desenvolvidas; local e período de realização das atividades (dia, mês e ano de início e de 

término das atividades referentes à experiência que se busca comprovar); assinatura e identificação do emitente (nome 

completo legível, acompanhado de função, matrícula funcional ou CPF).  

 

11.20. Períodos de trabalho concomitantes serão considerados apenas uma vez para cálculo da experiência profissional.  

 

12. DA PROVA PRATICA - SEGUNDA ETAPA: 

 

12.1.1. Serão convocados para a prova prática somente os candidatos classificados na 1ª Etapa da prova objetiva para o cargo 

de Motorista, em até 3 (três) vezes ao número de vagas oferecidas no subitem 2.1 deste Edital.  

 

12.1. O candidato classificado para a prova pratica será convocado por Edital onde constará sua realização indicando, o local, 

e o horário, sendo publicado, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA e no endereço 

eletrônico www.somar-ma.com.br. 

 

12.2. A prova prática para o cargo de Motorista terá caráter eliminatório e classificatório, e constará de prova de trânsito de 

10 (dez) minutos, em trecho a ser definido pela Coordenação do Concurso em veículo compatível com a categoria da Carteira 

de Habilitação exigida no subitem 2.1. deste Edital. 

 

13.  DOS RECURSOS 

 

http://www.somar-ma.com.br/
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13.1. Após a aplicação das provas objetivas, os Gabaritos serão divulgados no Endereço Eletrônico: www.somar-ma.com.br e 

fixados no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA, no primeiro dia útil à realização das provas 

objetivas. 

 

13.2. O candidato que se julgar prejudicado após a publicação da homologação das inscrições, do gabarito preliminar, resultado 

da prova objetiva, resultado da prova prática, resultado da prova de títulos e do resultado final, poderá recorrer através de 

Requerimento dirigido à Comissão Municipal do Concurso Público do Município de PRESIDENTE VARGAS-MA, em formulário 

específico cujo modelo encontra-se no ANEXO III deste Edital, entregando-o pessoalmente à referida Comissão Municipal no 

horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min horas, em envelope endereçada à comissão organizadora do 

Concurso Público, respeitando o prazo de 2 (dois) dias úteis, após o resultado de cada etapa do processo de realização do 

Concurso Público. 

 

INSTITUTO SOMAR LTDA 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas - MA 

Ref: Solicitação de Analise de Recurso 

Número de Inscrição: 

Nome completo do Candidato 

Avenida Pio XII – Centro 

65.455-000 / Presidente Vargas – MA 

 

13.3. Os recursos recebidos pela Comissão Municipal do Concurso Público do Município de PRESIDENTE VARGAS-MA serão 

analisados e julgados pela Equipe Técnica do INSTITUTO SOMAR. 

 

13.4. Não serão aceitas reclamações fora do prazo estipulado conforme calendário de atividades deste Edital. 

 

13.5. Não serão aceitos Recursos de candidatos solicitando revisão de provas objetivas e/ou provas de títulos de seus 

concorrentes. 

 

13.6. Os Recursos deverão ser digitados em formulário próprio, de acordo com o modelo definido no ANEXO III deste Edital. 

 

13.7. Os Recursos inconsistentes em formulários diferentes do exigido e fora das especificações estabelecidas neste Edital não 

serão conhecidos. 

 

13.8. Se do exame do Recurso resultar anulação de questão (ões), a pontuação correspondente a essa(s) questão (ões) será 

(ão) atribuída(s) a todos os candidatos, independente de terem recorrido. Se houver alteração do Gabarito, por força de 

impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com o Gabarito Definitivo. Em hipótese alguma, o quantitativo de cada uma 

das provas objetivas sofrerá alterações. 

 

14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

14.1. A classificação Final dos candidatos no Concurso Público será:  

 

a) O somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva e na Prova Títulos para o cargo de Professore e Assistente Social; 

 

b) O somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva e na Prova Pratica para os cargos de Motorista; 

http://www.somar-ma.com.br/
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c) Para os demais cargos, o somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva; 

 

14.2. A classificação final dos candidatos no Concurso Público, far-se-á em ordem decrescente da nota final obtida pelo 

candidato, em até 1 (uma) veze o número de vagas oferecidas e/ou determinadas no subitem 2.1, (cadastro de reserva) 

respeitando os critérios de desempate do subitem 14.4. deste Edital, bem como, observada a reserva de vagas a candidatos 

com deficiência. 

 

14.3. Para efeito de divulgação externa, o Resultado Final do Concurso Público será publicado pela Prefeitura Municipal de 

PRESIDENTE VARGAS-MA, no Diário Oficial do Estado (DOE) - Publicações de Terceiros, do Estado do Maranhão contendo o 

número de inscrição, nome do candidato, documento de identificação e o total de pontos por ordem decrescente de 

classificação de acordo com o número de vagas oferecidas. 

 

14.4. Os casos de empate que venham a ocorrer dos candidatos, na ordem de classificação, serão adotados, sucessivamente, 

os seguintes critérios de desempate, aplicáveis, conforme o caso, em todas as fases deste Concurso Público: 

 

a) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscrição neste Concurso Público e, dentre os que 

estiverem nesse grupo, o de idade mais elevada (Lei 10.741/2003, art. 27, parágrafo único – Estatuto do Idoso);  

 

b) Ter exercido ou exerça efetivamente a função de jurado em processos penais de competência do Tribunal do Júri, nos termos 

do Código de Processo Penal, art. 440, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008 e a 

data de publicação do Edital que regulamenta este Concurso Público; 

 

c) Obtiver a maior nota na prova de conhecimentos Específicos da Prova Objetiva; 

 

d) Obtiver a maior nota relativa às questões de Língua Portuguesa da Prova Objetiva; 

 

e) Obtiver a maior nota relativa às questões de Fundamentos de Educação da Prova Objetiva, quando for o caso. 

 

f) Obtiver a maior nota relativa às questões de Noções de Informática, quando for o caso; 

 

g) a maior nota relativa à Prova Prática, quando for o caso; 

 

h) Obtiver a maior nota relativa à Prova de Títulos, quando for o caso; 

 

15. DA VALIDADE DO CONCURSO  

 

15.1. O Prazo de validade do Concurso Público, para efeito de nomeação, será de 02 (dois) anos a contar da data da publicação 

do Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público no Diário Oficial do Estado (DOE) - Publicações de Terceiros, 

do Estado do Maranhão, que ficará por conta da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA, podendo ser prorrogado 

por igual período, a critério do Poder Executivo, por ato expresso do Prefeito Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA. 

 

16. DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

 

16.1. O resultado final do Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA, fixado 

no quadro de aviso da Prefeitura e publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) - Publicações de Terceiros, do Estado do 

Maranhão.  
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16.2. Cabe à Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA, o direito de convocar os candidatos aprovado-excedentes no 

Concurso Público para provimento de vagas que vierem a vagar e/ou existirem, tomando por base a necessidade administrativa 

e a disponibilidade orçamentária do Município, durante o prazo de validade do referido Concurso Público. 

 

16.3. Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação em qualquer etapa do presente Concurso 

Público, valendo, para esse fim, a homologação divulgada. 

 

16.4. A inexatidão ou irregularidades constatadas no decorrer do processo, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 

o candidato do concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

  

17. DOS PROVIMENTOS DOS CARGOS: 

  

17.1.1 O regime jurídico aos quais os candidatos aprovado-classificados serão submetidos depois de empossados é o 

estatutário, e o provimento do cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação específica dos candidatos habilitados. 

 

17.1.2 A não comprovação dos documentos exigidos no ato da convocação para nomeação/posse, subitem 18., importará na 

desclassificação do candidato e na perda dos direitos decorrentes. 

 

18. DAS CONDIÇÕES PARA NOMEAÇÃO/POSSE: 

 

a) Ter sido candidato aprovado no concurso; 

 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

 

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

 

d) Estar em dia com a justiça eleitoral; 

 

e) Gozar de boa saúde física e mental; 

 

f) Está quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 

 

g) Não ter sofrido sanções, de natureza administrativa, civis ou penais, em exercício de cargo ou função pública, devendo 

apresentar Certidões correspondentes, caso seja Servidor Público; 

 

h) Apresentar os documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos mínimos do cargo constantes do Quadro do Item 

– 2., deste Edital; 

 

i) Apresentar os documentos que se fizerem necessários por ocasião da nomeação, dentre eles DECLARAÇÃO de que não 

possui acúmulo remunerado de cargos públicos nas três esferas. Não serão aceitos protocolos de documentos. 

 

j) Submeter-se a exame de saúde ocupacional a ser realizado e homologado por junta médica da Prefeitura Municipal de 

Presidente Vargas- MA, a qual indicará se o candidato está apto para exercer as atribuições do cargo para o qual está sendo 

nomeado.  
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k) Conhecer e estar de acordo com as exigências deste Edital e da legislação pertinente 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Poderá ser isento do pagamento do Valor de Inscrição o candidato que comprovar:  

 

a) ter realizado pelo menos 3 (três) doações DE SANGUE, no período compreendido entre os últimos 12 meses anteriores à 

data do término das inscrições. Para comprovar a doação de sangue, o candidato deverá apresentar documento emitido pelo 

órgão ou hospital responsável pela coleta, devidamente assinado pelo responsável de sua emissão, constando o nome 

completo e RG do candidato. 

 

b) estar regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico; regulamentado pelo 

Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 

 

c) ser membro de família de baixa renda (considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

seus membros e renda familiar per capita a divisão dela pelo total de indivíduos integrantes), de acordo com o previsto nos 

Decretos Federais nº 6.135/2007e 6.593/2008.  

 

19.2. Para pleitear a isenção do pagamento do Valor de Inscrição, o candidato deverá:  

 

a) acessar, até dois dias útil de inscrição indicado no Calendário de Eventos, no endereço da Internet www.somar-ma.com.br 

e selecionar o atalho para “INSCRIÇÕES ON-LINE” do Concurso Público; preencher a Ficha de Inscrição, selecionando o Cargo 

pretendido;  

b) imprimir o respectivo boleto bancário a fim de completar o processo de cadastramento da solicitação de inscrição (NÃO 

EFETUAR O PAGAMENTO DO BOLETO); 

 

c) solicitar a isenção do pagamento do Valor de Inscrição, via requerimento dirigido à Coordenação do Concurso Público, no 

período de 18 a 19 de dezembro de 2019 protocolando-o pessoalmente a Comissão Municipal no horário das 8:00 às 12:00 

das 14:00 as 17:00 horas, contendo externamente, na face frontal do envelope, os seguintes dados: 

 

INSTITUTO SOMAR LTDA 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas - MA 

Ref: Solicitação de Isenção 

Número de Inscrição: 

Nome completo do Candidato: 

Endereço: Avenida Pio XII - Centro 

CEP: 65.455-000 – Presidente Vargas / MA. 

 

19.3. No requerimento de solicitação de Isenção do pagamento do Valor de Inscrição deve, obrigatoriamente, constar as 

seguintes informações: nome do candidato, número de seu CPF, sexo, data de nascimento, número do documento de 

identidade (mais órgão expedidor e unidade federativa), número da inscrição, se é ou não pessoa com deficiência, se necessita 

de algum atendimento especial no dia da aplicação da prova, assim como também, seu endereço residencial, telefone para 

contato e nome do Cargo pretendido. 

 

19.4. O candidato deverá anexar ao requerimento de solicitação de Isenção do pagamento do Valor de Inscrição o boleto da 

taxa de inscrição (NÃO PAGO) e cópia dos seguintes documentos: 
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a) Documento de Identificação que atenda aos requisitos previstos nos subitem 5.1.; 

 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS: página de identificação do trabalhador, TODAS as páginas de registro de 

contrato de trabalho, com o registro de dispensa do último emprego; 

 

c) publicação do ato de nomeação e de exoneração, caso seja servidor público; 

 

d) certidão de comprovação dos dados contidos no Cadastro Nacional de Informação Social – CNIS, expedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS; 

 

e) Número de Identificação Social – NIS do qual seja titular, atribuído pelo CadÚnico.  

 

19.5. O órgão gestor oficial do CadÚnico será consultado quanto à veracidade das informações prestadas pelo candidato, que 

poderá responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do certame, aplicando-

se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979.  

 

19.6. Não será concedida isenção de pagamento do Valor de Inscrição ao candidato que:   

 

a) omitir informações ou torná-las inverídicas; 

 

b) fraudar ou falsificar documentação; 

 

c) não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas situações inválido, excluído, com renda 

fora do perfil, não cadastrado ou de outra pessoa. 

 

19.7. O candidato que enviar, via Correios, o requerimento de solicitação de Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição 

deverá ficar atento ao calendário de eventos enviar também cópia de tais documentos, no mesmo dia de postagem, para o 

INSTITUTO SOMAR. 

 

19.8. O candidato que enviar via Correios o requerimento de solicitação de Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição deverá 

certificar-se que seu requerimento será entregue em tempo hábil. O INSTITUTO SOMAR não se responsabilizará por solicitação 

de Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição recebida fora do prazo hábil para ser avaliada ou não recebida por problemas 

na remessa ou atraso na entrega de correspondências pelos Correios.  

 

19.9. Não será aceita solicitação de isenção do Pagamento do Valor de Inscrição por meio de correio eletrônico (e-mail).  

 

19.10. O resultado do julgamento das Solicitações de Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição será divulgado no site oficial 

do Concurso Público até o sexto dia útil após o início do Período de Inscrição indicado no Calendário de Eventos.  

 

19.11. O candidato cuja solicitação de Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição for indeferida poderá interpor recurso, 

devendo, para tanto, seguir as datas conforme Calendário de Eventos (anexo II) deste edital. 

 

19.12. Caso o recurso interposto não tenha suas razões conhecidas, sendo assim indeferido, o candidato recorrente que desejar 

se inscrever neste certame deverá fazê-lo no improrrogável Período de Inscrição estabelecido no Calendário de Eventos. O 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS / MA 

CNPJ 13.218.878/0001-40 
Av. Pio XII Centro S/N Presidente Vargas/MA 

 

 

21/42 

mesmo procedimento deverá ser seguido pelo candidato que não tenha interposto recurso contra o indeferimento de sua 

solicitação de Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição.  

 

19.13. O candidato que não anexar ao requerimento de solicitação de Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição todos os 

documentos estabelecidos no subitem 19.4., que não encaminhá-los conforme no subitem 19.3.deste Edital, ou cujo 

requerimento não conste todas as informações exigidas, terá sua solicitação de Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição 

automaticamente indeferida. 

 

19.14. Se a qualquer tempo for constatado que o candidato beneficiado com isenção do Pagamento do Valor de Inscrição 

apresentou comprovante inidôneo ou firmou declaração falsa para se beneficiar, sua inscrição será cancelada e ele será 

eliminado do presente Concurso Público, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas pela legislação, inclusive penal.  

 

19.15. Após a data de divulgação do Resultado Final após Fase Recursal deste certame, a divulgação de todos os atos, editais, 

avisos, comunicados e outras informações pertinentes serão feitas exclusivamente pela Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 

VARGAS-MA.  

 

19.16. A nomeação dos candidatos aprovados dentro quantitativo de vagas oferecidas por Cargo, indicadas no subitem2.1, 

deste Edital, está condicionada à observância das disposições legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade e 

conveniência da Administração Pública, à rigorosa observância da ordem de classificação, às normas previstas e ao prazo de 

validade deste certame. 

 

19.17. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos 

decorrentes da não atualização: É acompanhar a divulgação de todos os atos, editais, avisos, comunicados e outras 

informações pertinentes a este certame, que serão publicadas no site oficial do Concurso Público. 

 

19.18. Os candidatos serão convocados para posse, por meio de edital de convocação que será publicado nos quadros de avisos 

dos órgãos públicos municipais, no site http://www.presidentevargas.ma.gov.br/ e no Diário Oficial do Estado. O não 

atendimento a convocação no prazo da convocação será considerado o candidato desistente. 

 

19.19. A publicação e divulgação deste Edital ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA. 

 

19.20. A Coordenação do Concurso será assessorada pela Comissão Municipal do Concurso Público do Município de  

PRESIDENTE VARGAS–MA, instituída pela Portaria nº 476/2019 de 21 de agosto de 2019. 

 

19.21. Os itens deste EDITAL poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumida a 

providência ou evento que lhes disser respeito ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 

circunstância, que será mencionada em Edital e/ou Comunicado, a ser divulgado no endereço eletrônico www.somar-

ma.com.br e no mural do prédio da Prefeitura Municipal de PRESIDENTE VARGAS-MA. 

 

19.22. Os casos omissos até o resultado final serão resolvidos pela Comissão Municipal do Concurso Público do Município de 

PRESIDENTE VARGAS-MA, instituída pela Portaria nº 476/2019 de 21 de agosto de 2019, em conjunto com o 

INSTITUTOSOMAR LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 08.323.169/0001-94, contratada para este fim. 

 

Presidente Vargas - MA, 10 de dezembro de 2019 

 
Wellington Costa Uchoa 

Prefeito Municipal 

http://www.presidentevargas.ma.gov.br/
http://www.somar-ma.com.br/
http://www.somar-ma.com.br/
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ANEXO I 

CONTEUDO PROGAMATICO DA PROVA OBJETIVA 

 

NIVEL SUPERIOR 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Linguagem figurada: figuras de linguagem, figuras de pensamento, compreender e interpretar textos 

diversos de diferentes gêneros, redigidos em Língua Portuguesa. Identificar as diferentes partes de um texto, de seus principais 

tópicos e de suas relações (estrutura argumentativa). Identificar o sentido global de um texto. Identificar objetivos discursivos 

do texto (informar, argumentar, relatar, expor, orientar, promover humor). Identificar elementos que permitam relacionar o 

texto lido a outro texto ou a outra parte do mesmo texto. Inferir o sentido de palavras e/ou expressões a partir do contexto. 

Estabelecer relações de sentido entre os diversos segmentos do próprio texto e entre textos diferentes. Estabelecer articulação 

entre informações textuais, inclusive as que dependem de pressuposições e inferências (semânticas, pragmáticas) autorizadas 

pelo texto, para dar conta de ambiguidades, ironias e opiniões do autor. Reconhecer e analisar, em textos dados, as classes de 

palavras como mecanismos de coesão e coerência textual. Reconhecer os recursos linguísticos que concorrem para o emprego 

da língua em diferentes funções, no emprego dos pronomes, dos modos e tempos verbais e no uso das vozes verbais. Identificar 

variedades e adequação de linguagem.  

 

Noções de Informática: Redes de computadores e Internet: conceitos básicos, serviços, protocolos, aplicativos, navegadores, 

mecanismos de buscas, acesso e compartilhamento de dados e recursos, intranet e extranet, ferramentas de comunicação, 

redes sociais. Organização dos dados e informação, ferramentas, aplicativos, processamento de dados, armazenamento, banco 

de dados e representação numérica. Editor de Textos - Writer: operações com arquivos (criar, abrir, fechar, salvar, imprimir); 

assistentes e modelos; digitação e seleção de texto; formatação de documento; movimentação de blocos de texto; localizar e 

substituir textos; inserir cabeçalhos e rodapés; inserção de figuras; marcadores e numeração; ortografia, gramática e 

autocorreção; tipos de arquivos (.pdf, .odt); Planilha de Cálculo - Calc: células, referências de células; formatos dos cursores e 

suas funções; operações com a pasta de trabalho; planilhas (operações com a planilha); formatação da planilha; configuração 

de página; impressão de planilhas; operadores aritméticos e lógicos; criação de fórmulas; funções e gráficos; tipos de arquivos 

(.pdf, .ods). E-mail: correspondência eletrônica (envio e recebimento, cópias, anexos, caixa de entrada, saída, Spam, lixeira). O 

computador: conceitos básicos, utilização, tipos, componentes físicos (hardware), periféricos e conexões. Redes cabeadas e 

wireless. Dispositivos de computação móvel Sistemas Operacionais: noções básicas, utilização e interfaces, gerenciamento e 

ferramentas de sistema (Linux e Windows). Software: conceitos, tipos, aplicativos e linguagens de programação. Suítes de 

aplicativos para escritório (Microsoft Office e LibreOffice). Sistemas de Informação, ERP, sistemas gráficos, mapas e novas 

interfaces de realidade virtual e aumentada. Virtualização, backup e segurança: políticas, técnicas e ferramentas. Malwares: 

tipos, segurança e prevenções. Invasão e outras ameaças. 

 

Fundamentos da Educação somente para Professores: Evolução Histórica da Educação Brasileira. A Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional N° 9.394/96 e suas alterações. Fundamentos sócio - filosóficos da Educação. Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais e para o ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. O Estatuto 

da Criança e do adolescente – Lei Federal 8.069/90 artigos 53 a 59 e 136 a 137. Paradigmas Educacionais/Tendências 

Pedagógicas. A Função social da escola. O projeto político-pedagógico da escola. Currículo escolar, Planejamento e avaliação. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental de nove anos e do Ensino Médio. Diretrizes Nacionais para a 

Educação em Direitos Humanos. Plano Nacional de Educação – Lei 13.005/2014. Desafios da Educação Brasileira: 
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Analfabetismo, Evasão, Repetência. Formação e Valorização do Professor. Educação Especial/Atendimento Educacional 

especializado. Gestão democrática da Educação. A Escola do Século XXI. A BNCC e seus contextos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Professor para Atendimento Educacional Especializado: Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica. 

Marcos Políticos – Legais da Educação Especial. Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva de 

2008. Atendimento Educacional Especializado – AEE. Aspectos históricos da Educação Especial e Inclusiva no Brasil. 

Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva. Educação Especial no Sistema Educacional Brasileiro. Relações entre ensino 

comum e atendimento educacional especializado (AEE). Sala de Recursos Multifuncionais. Livro Acessível. Escola Acessível, 

Tecnologia Assistiva. Comunicação Aumentativa e Alternativa – CAA. Lei nº 9.394/1996 e suas alterações. Modelo médico e 

modelo social da deficiência; Acessibilidade, flexibilizações e adaptações curriculares. Surdez e deficiência. Cegueira e baixa 

visão. Deficiência Intelectual, transtornos do espectro autismo e Altas Habilidades/Superdotação. Declaração de Salamanca 

(1994). Decreto nº 6949/2009 (Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência). Plano Nacional de 

Educação (Lei nº 13.005/2014) e suas alterações. Decreto nº 5.296/2004; 5.626/2005. Parecer CNE/CEB nº 13/2009 (Diretrizes 

Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica). Decreto nº 7.611/2011. Lei nº 13.146/2015 

(Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) e suas alterações 

 

Professor para a Educação Infantil: Conteúdos de vida cidadã; Papel dos jogos e brincadeiras; Avaliação da aprendizagem na 

educação infantil; A Escola, o Currículo e a Diversidade; A construção das ideias e práticas na Educação Infantil; Objetivos da 

Educação Infantil; A criança Pré-escolar e suas linguagens; Atendimento à criança pré-escolar provinda de ambientes pouco 

estimuladores; Atividade de estimulação para a leitura na pré-escola; A arte a serviço da criatividade na pré-escola; O princípio 

pedagógico da creche e da pré-escola: educar e cuidar; Práticas de educação infantil: jogos e artes; leitura e escrita; projetos 

de ensino; Formação pessoal e social /concepções: identidade, autonomia; aprendizagem; Conhecimento de mundo: 

movimento, música, artes visuais, linguagem oral e escrita; Natureza e sociedade; Matemática; Concepções de criança, infância 

e educação infantil. Teorias do desenvolvimento; Função atual da Educação Infantil; Processos de Aprendizagem e 

desenvolvimento da aprendizagem humana na perspectiva interacionistas: papel do meio sociocultural (do adulto) no 

desenvolvimento cognitivo, afetivo e psicomotor da criança; A brincadeira, a linguagem e o movimento como dimensões do 

desenvolvimento infantil;  A organização do ambiente do “Cuidar e Educar”/ como ensinar: conhecimento das diversas 

metodologias para adequação da aprendizagem; Conhecimento sobre o Plano Nacional de Educação. Inclusão: toda criança 

tem direito a educação. Psicogênese da língua escrita /Desenvolvimento da escrita: hipóteses da escrita das crianças. Projeto 

POLITICO Pedagógico para que serve? Planejamento e a sua importância; A formação do professor de Educação Infantil; 

Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas; A construção do conhecimento: 

papel do educador, do educando e da sociedade; Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento; Currículo em ação: 

planejamento, seleção e organização dos conteúdos; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do 

educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. Diretrizes Curriculares Nacionais para educação Infantil; 

Concepções de Educação e Escola; Função social da escola e compromisso social do educador; Papel da Literatura Infantil; A 

Educação Infantil na BNCC. 

 

Professor para os anos iniciais do Ensino Fundamental: Objetivos gerais do Ensino Fundamental; As competências gerais da 

BNCC. Diretrizes curriculares para o Ensino Fundamental; Concepções de Educação e Escola; Função social da escola e 

compromisso social do educador; Inclusão da diversidade nos diferentes componentes curriculares; Inter-relações do currículo 

formal com o currículo em ação e o currículo oculto; Planejamento, organização e estratégias de ensino-aprendizagem; Práticas 

de linguagem oral e escrita: diferentes processos de alfabetização e letramento. uso de gêneros e suportes textuais; Papel da 

Literatura Infantil; Habilidades de Língua Portuguesa e de Matemática esperadas ao término dos Anos Iniciais. Conteúdos de 

vida cidadã. Papel dos jogos e brincadeiras nos anos iniciais; Avaliação da aprendizagem nos Anos Iniciais; Relações do 1º ano 
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do Ensino Fundamental com a classe final de Educação Infantil; Metodologias do ensino da Língua Portuguesa; alfabetização e 

letramento, princípios do Sistema alfabético de escrita, apropriação do sistema de escrita alfabético, oralidade; Práticas sociais 

de leitura e escrita; compreensão leitora; produção textual de diversos gêneros; Formação do leitor e literatura; Metodologia 

do ensino da Matemática: apropriação do sistema de numeração decimal, números naturais, números racionais, álgebra 

elementar espaço e forma, grandezas e medidas, tratamento da informação, materiais concretos e jogos matemáticos, 

resolução de problemas; Raciocínio Lógico. 

 

Professor de Português para os anos finais do Ensino Fundamental: Prática de leitura: estratégias cognitivas e estratégias de 

leitura. Prática de análise linguística; Língua Portuguesa na BNCC; Estudos linguísticos: Concepções de língua. Gêneros 

discursivos e tipologias textuais. Variação linguística; Aspectos distintivos, linguísticos e extralinguísticos, do português do 

Brasil. Níveis de análise da língua: fonológicos, morfológicos e sintáticos. Aspectos lexicais, semânticos, pragmáticos, estilísticos 

e discursivos; Formação histórica da língua portuguesa. Estudos literários: Conceitos de literatura; Gêneros literários (da 

Antiguidade à Contemporaneidade). Manifestações populares da Literatura. Texto, contexto e intertextualidade. 

Especificidade da linguagem literária. Ensino da Língua Portuguesa no Ensino Fundamental: Métodos de ensino da língua e de 

literatura. Práticas de linguagem e os Parâmetros Curriculares Nacionais de Língua Portuguesa (PCN). Teorias de aquisição da 

linguagem oral e escrita. 

 

Professor de Matemática para os anos finais do Ensino Fundamental: Principais pontos da BNCC de matemática. Equações e 

Inequações do 1º do 2º Grau. Raciocínio Lógico - Quantitativo (Estruturas lógicas, Lógica de argumentação, Diagramas lógicos, 

Situações - Problema). Sistema de numeração decimal e não decimal. Equações fracionárias e literais. Função: domínio e 

imagem, função injetora, função sobrejetora, função bijetora, função crescente, função decrescente, função par, função ímpar, 

função composta, inversa de função. Números e grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão proporcional; regra de 

três (simples e composta); porcentagem e juros; Sistemas de Medidas decimais e não decimais. Cálculo Algébrico: Expressões 

Algébricas, Operações, Fatoração e Frações Algébricas. Sistemas de Equações do 1º do 2º Grau. Representação Gráfica de uma 

Função. Funções Polinomiais. Estudo Completo das Funções Polinomiais de 1º e 2º Graus. Funções Modulares. Funções 

Exponenciais e Funções Logarítmicas. Sistemas de Equações Lineares: resolução e discussão. Análise Combinatória: princípio 

fundamental da contagem. Números naturais, inteiros, racionais e reais: operações, propriedades e problemas. Múltiplos, 

divisores e divisibilidade: conceito, cálculo e propriedades. Arranjos, Combinações e Permutações Simples e com repetição. 

Probabilidade: conceito e cálculo, adição e multiplicação de probabilidades, dependência de eventos. Matrizes: conceito, 

propriedades e operações. Determinantes: conceito, cálculo e propriedades. Progressões: progressões aritmética e 

geométrica, com seus conceitos, propriedades e adição de termos. Polinômios e Equações Polinomiais: adição, multiplicação 

e divisão de polinômios. Fatoração de Polinômios. Raízes de Equações Polinomiais. Geometria Euclidiana Plana: conceitos 

primitivos e postulados. Ângulos. Triângulos. Quadriláteros, Polígonos e Circunferência. Congruência de Triângulos. Teorema 

do Ângulo Externo e suas consequências. Teorema de Tales. Semelhança de Triângulos. Relações Métricas no Triângulo 

Retângulo. Áreas de Figuras Planas Poligonais e Circulares. Geometria Espacial: conceitos primitivos e postulados. Poliedros.  

Cálculo de Superfície e Volume dos Principais Sólidos Geométricos. Trigonometria: medidas de ângulos. Medidas de Arcos. O 

seno, o cosseno e o cálculo das medidas em um triângulo. Funções trigonométricas. Geometria Analítica Plana: estudo do 

ponto, da reta, da circunferência e das cônicas. Noções de Estatística: medidas de posição e dispersão, distribuição de 

frequências e gráficos. Os PCNs e o ensino de Matemática. 

 

Professor de Geografia para os anos finais do Ensino Fundamental: O ensino de Geografia a partir da BNCC. Orientação e 

localização geográfica: a bússola, o GPS, linhas imaginárias, coordenadas geográficas, fusos horários. Formas do planeta Terra: 

formas de relevo e os agentes externos transformadores do relevo. Regionalização do espaço geográfico mundial: continentes 

e países, socioeconomia x desenvolvimento humano, regionalização e identidades étnicas e culturais, questões geopolíticas e 

subregionalizações. Instituições internacionais e a organização do espaço mundial. Domínios naturais do espaço geográfico 

mundial: camadas da Terra, a formação da superfície terrestre, agentes internos e ambientes naturais ameaçados. Globalização 
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e a nova ordem mundial. População mundial e movimentos migratórios. Questões socioambientais no mundo: principais 

problemas, correntes ambientalistas e conferências internacionais. Organização do espaço antropizado: estrutura e dinâmica 

populacional; tecnologia, indústria e serviços, produção, circulação, consumo de bens; urbanização. Espaços urbanos e rurais: 

relações, composição, formas de ocupação, atividades produtivas e tendências atuais; características sociais e ambientais. 

Recursos minerais e fontes de energia. Industrialização. Os PCN’s e o Ensino de Geografia. Aspectos Históricos, Físicos, 

Econômicos, Populacionais e Culturais do Município de Presidente Vargas – MA. Geografia: Representações cartográficas: 

tipos, simbologias, escalas e projeções. O espaço geográfico brasileiro e maranhense: localização, regionalização e situação 

político-administrativa, geologia, domínios naturais, domínios morfoclimáticos, ecossistemas, conservação ambiental, 

população e movimentos populacionais, atividades produtivas, transporte e meios de comunicação 

 

Professor de História para os anos finais do Ensino Fundamental: A história como componente curricular na BNCC Conceito e 

Fontes Históricas. Civilizações da Antiguidade: Mesopotâmia, Egito, Grécia e Roma. A formação dos Reinos Bárbaros. A 

Expansão do Cristianismo e o papel da Igreja. Feudalismo: Formação, estrutura, relações e crise. A Expansão Comercial e o 

movimento das Cruzadas. A Formação das Monarquias Nacionais. Europa no início Idade Moderna: Renascimento Reforma e 

Contrarreforma. Os Estados Nacionais e o Absolutismo Monárquico. O Mercantilismo e a Expansionismo Ibérico. O Antigo 

Sistema Colonial. O Iluminismo e o Despotismo Esclarecido. A Revolução Industrial. A Revolução Francesa e o Império 

Napoleônico. O Imperialismo Europeu e o Neoliberalismo. Conflitos entre os países imperialistas e a I Guerra Mundial. A 

Revolução Russa. A Crise de 1929. O Nazi Fascismo. A II Grande Guerra. A Guerra Fria e o Mundo Polarizado. A Descolonização 

da Ásia e da África. Fim da Guerra Fria e a Nova Ordem Mundial. O Neoliberalismo. A América no século XIX: A Formação dos 

Estados Nacionais e Liberais na América Latina. A Crise do Modelo Oligárquico na América Latina. O Populismo na América. A 

Revolução Cubana. A América na Nova Ordem Mundial. A Redemocratização da América Latina. Brasil Pré-colonial: os 

primeiros habitantes. As primeiras expedições e o sentido da colonização. Organização administrativa da colônia (Capitanias 

Hereditárias e Governo Geral); Economia e Sociedade colonial. As Invasões estrangeiras. Os Movimentos Nativistas (Emboabas, 

Mascates e Beckman). As Reformas Pombalinas e a Companhia de Comércio do Grão Maranhão e Maranhão (século XVIII). 

Comércio de escravos africanos para o Maranhão. Os Movimentos Emancipacionistas e a Independência do Brasil. A adesão 

do Maranhão à Independência. O Primeiro Reinado. O Período Regencial. A Balaiada no Maranhão. O segundo Reinado. A 

Política Externa Brasileira. A Crise do Império e a Proclamação da República. A República das Espadas e a República Oligárquica. 

A Crise da República Oligárquica. As Revoltas tenentistas. A Revolução de 30 e o período Vargas. O Movimento Operário. A 

Crise do Populismo. O Governo Juscelino Kubitschek. O Golpe Civil Militar de 1964 e a Ditadura Militar no Brasil. Resistência e 

Redemocratização no Brasil. A Reorganização dos Movimentos Sociais. Maranhão: das oligarquias aos grandes 

projetos/inserção do grande capital e consequências sociais. A Nova República Brasileira. Os Impérios de Gana e do Mali. 

Heranças étnico-culturais dos africanos no Brasil. Crise permanente no Oriente Médio. Grupos extremistas e terrorismo no 

mundo atual. Brasil: Desafios para crescimento com equidade social. Estudos Africanos e Afro-Brasileiros. O ensino de História 

e os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN). Atualidades e aspectos culturais, históricos e geográficos referentes ao 

Município de Presidente Vargas – MA.    

 

Professor de Ciências para os anos finais do Ensino Fundamental: Principais pontos da BNCC para o Ensino de Ciências da 

Natureza. História da Ciência. Experimentação no Ensino de Ciências. Atividades em Espaços Não-Formais de Ensino. Ensino de 

Ciências por investigação. Universo. Sistema solar. Planeta Terra. Atração gravitacional. Rotação e translação. Solo. Ar. Água. 

Ciclos Biogeoquímicos. Ecologia. Cadeias e Teias alimentares. Relações entre os seres vivos. Pirâmides de energia. Biomassa. 

Fotossíntese. Hereditariedade. Ciclo Celular. Engenharia Genética. Biotecnologia. Classificação dos Seres Vivos. Características 

dos seres vivos, compreendendo sua reprodução, desenvolvimento e diferentes formas de locomoção, sustentação, 

respiração, circulação, digestão e excreção. Origem da vida. Evolução. Filogenética. Sistemas do Corpo Humano. Hormônios. 

Homeostase. Educação Ambiental. Sustentabilidade. Poluição. Biodiversidade. Tipos celulares. Organelas. Respiração Celular. 

Genética. Leis de Mendel. Agentes químicos das drogas. Drogas lícitas e ilícitas. Sexualidade. Identidade de Gênero. Orientação 

sexual. Sexo biológico. Saúde. Doenças. Alimentação. Características funcionais e nutricionais de alimentos. Relações étnico- 
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raciais. Microscopia. Lentes. Espelhos. Luz. Reflexão. Refração. Ondas. Som. Força. Energia. Trabalho. Aceleração. Movimento 

Uniforme. Movimento Uniformemente Variado. Calor. Transmissão de calor. Eletromagnetismo. Elementos químicos. Ligações 

químicas. Propriedades gerais e específicas da matéria. Substâncias. Misturas. Separação de misturas. Os Parâmetros 

Curriculares Nacionais de Ciências Naturais.  

 

Professor de Arte para os anos finais do Ensino Fundamental: BNCC e as dimensões do conhecimento em Arte; Arte popular 

brasileira e maranhense. Folclore brasileiro.  A História da arte nas diferentes linguagens (Arte Visual; Teatro; Dança; Música). 

As matrizes culturais da arte no Brasil. Funções da arte. As linguagens artísticas e os elementos formais, composições, técnicas 

e estilos. Patrimônio Histórico e Artístico. Arte e tecnologia. Concepções e metodologias do ensino da Arte. Avaliação em Arte. 

Parâmetros Curriculares Nacionais – PCN’s Arte. Atualidades e aspectos culturais, referentes ao Município de Presidente Vargas 

– MA.   

 

Professor de Educação Física para os anos finais do Ensino Fundamental:  Competências específicas de Educação Física para 

o Ensino Fundamental. Abordagens da Educação Física Escolar a partir dos anos 1980.  Dimensões históricas da Educação Física 

e sua inserção nos currículos escolares. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociológicas aplicadas à Educação Física, ao 

esporte e ao lazer. Tendências Pedagógicas da Educação Física Escolar. A Educação Física no curso noturno. Psicologia da 

aprendizagem, do desenvolvimento e do esporte. Regras e metodologia de ensino dos esportes adaptados. Treinamento 

desportivo: conceitos; capacidades físicas; princípios do treinamento e periodização. Diferenças psicofísicas entre idades; 

treinamento da criança, do adolescente e do adulto; Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: Anatomia: 

Geral e musculoesquelética aplicada à Educação Física e ao esporte; Fisiologia: Geral e do Exercício; Biometria; Biomecânica; 

Nutrição e atividade física; Comportamento motor: Desenvolvimento motor; Controle motor; Aprendizagem motora. 

Psicomotricidade: conceitos básicos. Educação Física, esporte, saúde e qualidade de vida; Atividade Física para Grupos 

Especiais; Primeiros Socorros. Elementos organizativos do ensino da Educação Física: objetivos, conteúdos, metodologia e 

avaliação escolar. Elementos norteadores do planejamento em Educação Física escolar: plano de ensino e plano de aula. 

Educação Física e educação especial. Princípios norteadores para o ensino da Educação Física: inclusão, diversidade, 

corporeidade, ludicidade, reflexão crítica do esporte, problematização de valores estéticos. Educação Física, esporte e mídia. 

Educação Física e as questões de gênero e sexismo. Ordenamentos legais da Educação Física escolar: A Constituição Federal: 

da Educação, da Cultura e do Desporto. Estatuto da criança e do adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990). Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394/96). Parâmetros Curriculares Nacionais (Educação Física). A Educação 

Física como instrumento de comunicação, expressão, lazer e cultura. Materiais e equipamentos indispensáveis para o 

desenvolvimento de programas obrigatórios de Educação Física. Jogos: concepção de jogo; jogos cooperativos, recreativos e 

competitivos; jogo simbólico; jogo de construção; jogo de regras; pequenos jogos; grandes jogos; jogos e brincadeiras da 

cultura popular; Lutas: lutas de distância, lutas de corpo a corpo; fundamentos das lutas; Ginásticas: de manutenção de saúde, 

aeróbica e musculação; de preparação e aperfeiçoamento para a dança; para os esportes, jogos e lutas; ginástica artística e 

rítmica desportiva; Danças: brasileiras; urbanas; eruditas e danças e coreografias associadas a manifestações musicais. Regras, 

aspectos técnicos e táticos dos esportes: atletismo, natação, futebol de campo, futsal, basquetebol, voleibol, handebol e 

esportes com bastões e raquetes. Organização de eventos esportivos; Dimensão Social do esporte. 

 

Professor de Música para os anos finais do Ensino Fundamental: Comunicação e expressão em música: interpretação; 

improvisação e composição. Apreciação significativa em música: percepção e identificação dos elementos da linguagem 

musical; identificação de instrumentos e materiais sonoros. Produção cultural e histórico: movimentos musicais de diferentes 

épocas e culturas; a importância da música na sociedade e na vida dos indivíduos; apresentações musicais e artísticas. 

Desenvolvimento da percepção auditiva, rítmica. Teoria musical. Atividade de classe e extraclasse. Elaboração de projetos. 

Iniciação musical em crianças. Metodologias de musicalização: principais correntes do séc. XX e discussão atual. Principais 

correntes surgidas no Brasil. Músicas folclóricas, étnicas e populares e sua utilização em sala de aula. Prática instrumental e 

canto coral na escola regular. Noções básicas de técnica vocal infantil e juvenil. Novas tecnologias da informação e da 
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comunicação e sua utilização na educação musical. História da música: da Antiguidade Clássica ao séc. XXI. Principais 

movimentos da música popular nos séculos XX e XXI. História da música no Brasil, do descobrimento aos dias atuais. História 

da música popular brasileira. Leitura e escrita da música: a grafia musical tradicional e as propostas surgidas no século XX.  

Notações rítmicas, melódicas e harmônicas. Claves, escalas, intervalos, acordes, encadeamentos harmônicos, harmonia vocal 

e instrumental, polifonia, arranjo para conjuntos musicais escolares. Conjuntos instrumentais e vocais: principais tipos de 

conjuntos e suas características. Instrumentos da orquestra e da música popular.  

 

Assistente Social: O desenvolvimento histórico das políticas sociais no Brasil. As políticas sociais brasileiras no atual contexto 

de transformações do Capitalismo. Matrizes teórico-metodológicas e a incidência histórica sobre o Serviço Social: positivismo, 

fenomenologia, materialismo histórico. O Serviço Social e a questão da ideologia: fundamentos históricos e perspectivas atuais. 

A polêmica sobre a questão do trabalho e o Serviço Social: a categoria das práxis como referência. O Serviço Social e 

Solidariedade, destacando o Trabalho Voluntário, a Filantropia e o Cooperativismo como estratégias. Serviço Social e 

movimento social: fundamentos teórico-metodológicos; desafios históricos e construção de alternativas no processo de 

desenvolvimento do capitalismo mundial. A prevalência dos programas de transferência de renda no contexto das políticas 

sociais brasileiras. Políticas voltadas para as questões de gênero, etnia, cultura e geração e o trabalho profissional do Assistente 

Social. Fundamentos histórico-conceituais das Políticas Sociais: Justiça, Equidade, Direito e Cidadania. Descentralização, 

participação e controle social nas políticas sociais brasileiras. Corporativismo e clientelismo no processo de formação das 

políticas sociais brasileiras. O urbano e o rural no Brasil: possibilidades e limites das intervenções públicas. O Processo Gestão 

das Políticas Sociais e os sujeitos sociais envolvidos. A nova configuração do mundo do trabalho e o trabalho profissional do 

Assistente Social nas Instituições Públicas. A questão da Seguridade Social no Brasil e o trabalho profissional do Assistente 

Social. Políticas de educação no Brasil e o trabalho profissional do Assistente Social. Políticas de Habitação no Brasil e trabalho 

profissional do Assistente Social. O Código de Ética Profissional do Serviço Social contextualizado. Atualidades e aspectos 

culturais, históricos e geográficos referentes ao Município de Presidente Vargas – MA.  

 

NIVEL MEDIO 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Português: Leitura e Interpretação de textos verbais e não verbais. Textualidade: coesão e coerência. Denotação e Conotação. 

Gêneros Textuais. Figuras de Linguagem. Significação das palavras: sinonímia, antonímia, polissemia, homonímia, heteronímia, 

paronímia, ambiguidade. Morfologia: Classes de palavras. Sintaxe: Frases, Período e Oração. Concordância Verbal e Nominal. 

Regência Verbal e Nominal. Crase. Acentuação. Ortografia.  

 

Informática: Noções de Informática – Computadores desktop, notebooks e periféricos. Componentes físicos de um 

computador (hardware). Conexões físicas entre computadores e periféricos. Conexões físicas de rede. Conceitos fundamentais 

sobre sistemas operacionais e organização de informações em um computador. Sistemas de arquivos utilizados nos ambientes 

operacionais Linux e Windows. Conceitos sobre Internet e redes de computadores: serviços, protocolos e segurança. 

Aplicativos diversos associados a serviços da Internet, como navegadores de Web e leitores de email, entre outros. Mecanismos 

de busca na Web (uso racional e eficiente). Acesso e troca de dados e recursos pela Internet e redes locais de computadores. 

Segurança em computação doméstica e corporativa: considerações sobre os diversos malware, como vírus e worms. Conceitos 

de Internet/Intranet. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos 

associados a Internet/Intranet: Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico. Conceitos básicos e 

modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos de computadores, 

conceitos de hardware e de software: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de dados e para 

realização de cópia de segurança (backup); Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas (Ex.: Word, Excel). 

Windows 8 e 10. 
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Matemática: Noções sobre Conjuntos, Potenciação / Razão, Proporção e suas Propriedades, Grandezas Diretamente 

Proporcionais, Grandezas Inversamente Proporcionais, Regra de Três Simples, Regra de Três Composta. Expressões Algébricas: 

Valor Numérico, Porcentagem, Descontos Simples, Juros Simples, Sequências Numéricas, Progressões Aritméticas, Progressões 

Geométricas, Matrizes, Médias: Aritméticas, Geométricas e Harmônicas. Semelhança de Triângulos, Razões Trigonométricas 

em um Triângulo Retângulo, Relações Métricas em um Triângulo Retângulo. Áreas e Figuras planas. Conjuntos numéricos. 

Números naturais, inteiros, racionais e reais. Operações com conjuntos. Fatoração e números primos: divisibilidade, máximo 

divisor comum e mínimo múltiplo comum. Razões e proporções: regras de três simples e composta. Porcentagem e divisão 

proporcional. Sistemas lineares: equações e inequações. Noções de geometria: retas, ângulos, paralelismo e 

perpendicularismo, triângulos e quadriláteros. Teorema de Pitágoras. Leitura de gráficos. Sistemas de medidas: tempo, massa, 

comprimento, área, volume etc. Perímetro e área de figuras planas, volumes de sólidos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Assistente Administrativo: Administração: conceito, campo de aplicação, objetivos e princípios; Organizações: características, 

natureza e finalidades; Administrador: habilidades e papéis; Processo administrativo e as funções básicas da Administração. 

Mudança, inovação e cultura organizacionais. Planejamento: definição, importância e princípios; Planos, estratégias, metas e 

indicadores; Direcionamento organizacional: missão, visão, objetivos e políticas; Hierarquia, autoridade e responsabilidade. 

Estrutura organizacional e departamentalização; Organograma e fluxograma; Divisão do trabalho e especialização; 

Centralização, descentralização. Direção: definição, características, princípios e meios. Coordenação: importância, meios e 

condições essenciais. Comunicação; Motivação; Liderança; Coordenação. Controle: definição, objetivos, importância, 

princípios e etapas; Técnicas de controle: qualitativas e quantitativas; Controle preventivo, simultâneo e posterior. 

Relacionamento interpessoal, trabalho em grupo, formação e desenvolvimento de equipes. Administração de materiais e 

patrimônio: dimensionamento e controle de estoques, gestão de almoxarifado e administração de compras. Arquivos: 

finalidade e classificação; Princípios arquivísticos; Terminologias arquivísticas; ciclo vital dos documentos; técnicas, sistemas e 

métodos de arquivamento. Protocolo: finalidades e objetivos; Atividades gerais: recebimento, análise, triagem, classificação, 

registro, distribuição e controle de documentos e processos; Etapas de operacionalização das atividades de protocolo. Noções 

sobre construção e interpretação de tabelas e gráficos estatísticos. Comunicação oficial e suas características. Documentos 

administrativos: características e situação de utilização dos seguintes documentos: ata, carta, declaração, despacho, 

memorando, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, relatório e requerimento. Ética aplicada ao trabalho: distinção entre 

ética e moral, campo da ética, solução ética de problemas. Ética no serviço público. Administração Pública: art. 37 da 

Constituição Federal. Servidores Públicos: arts. 39 a 41 da Constituição Federal. Dos Municípios: arts. 29 a 31 da Constituição 

Federal. Noções sobre Licitações e Contratos Administrativos (Leis 8.666/1993 e 10.520/2002): conceitos, princípios, 

modalidades, tipos, fases, revogação e anulação; Dispensa e inexigibilidade de licitação; Contratos administrativos.  

 

 Técnico em Informática: Conhecimentos específicos: Hardware e software. Montagem e manutenção preventiva e corretiva 

de equipamentos de informática: computadores e dispositivos de rede. Redes de Computadores: Conceitos, arquitetura, 

topologia, protocolos, equipamentos (gateways, hubs, repetidores, bridges, switches, roteadores), instalação, configuração, 

manutenção e cabeamentos. Instalação física de redes de computadores. Sistema operacional Windows: instalação, 

gerenciamento de contas, arquivos de usuários, configuração em rede, procedimentos de backup. Instalação e configuração 

de aplicativos. Correio eletrônico, transferência de arquivos (FTP), conexão remota (Telnet WTS) e conexão remota segura 

(SSH). Instalação e configuração de antivírus, firewall e outros dispositivos de segurança. Instalação e uso dos aplicativos para 

ambiente Windows; Microsoft Office (Word, Excel, Access e PowerPoint) 2000, XP e superior. Softwares livres: pacote BrOffice; 

Aplicativos de áudio, vídeo e multimídia.  
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Técnico em Saúde Bucal: Noções De Atendimento Ao Paciente, Agendamento. Noções De Harmonia E Humanização Da Clínica 

Odontológica. Noções De Anatomia Bucal. Recepção Anamnese, Preenchimento Da Ficha Odontológica. Noções De Diferentes 

Tipos De Perfil Psicológicos De Pacientes. Material, Equipamento, Instrumental. Fatores De Risco No Trabalho, Formas de 

Prevenção. Noções De Ergonomia Aplicada À Odontologia. Trabalho Em Equipe, Princípios Do Trabalho A 4 Mãos. Noções De 

Instrumentação. Noções De Manutenção Do Equipamento Odontológico. Noções De Higiene, Limpeza E Assepsia. Noções De 

Assepsia. Noções De Biossegurança. Noções De Esterilização De Instrumental, Tipos: Químicos, Físicos. Técnicas auxiliares de 

odontologia. Preparação do paciente. Manipulação de materiais e equipamentos. Preparo e isolamento do campo 

preparatório. Seleção de moldeiras e confecção de modelos. Revelação e montagem de radiografias. Conservação e 

manutenção dos equipamentos.  

 

Motorista Categoria “D”: Qualidade, saúde e proteção ao meio ambiente. Relacionamento interpessoal, iniciativa, senso de 

organização. Ética no Serviço Público. Trabalho em equipe. Comportamento profissional e atitudes no serviço. Código de 

Trânsito Brasileiro: Capítulos II, III, IV, V, VI, VII, IX, XI, XII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e Anexo I – Dos Conceitos e Definições. 

Sinais sonoros e gestos dos Agentes de Trânsito e dos Condutores; Noções de direção defensiva. Resoluções do CONTRAN: 

Resolução n° 14/1998 (acrescida pelas Resoluções n° 34/98, 43/98, 87/99 e 44/98, 46/98 e 129/01, alterada pelas Resoluções 

87, 228 e 259); Resolução n° 26/1998; Resolução nº 36/1998; Resolução n° 108/1999; Resolução n° 160/2004 (alterada pela 

Resolução Contran n° 195/06) e Resolução n° 623/2016.  Noções de mecânica e manutenção de veículos: principais partes de 

um veículo automotor (carroceria, direção e suspensão, rodas, pneus e freios, conjunto elétrico, motor e transmissão); 

identificação e uso de ferramentas e instrumentos relacionados às atividades inerentes ao cargo. Noções de Administração 

Pública e de Direito Administrativo: conceito. Poderes e deveres. Organização administrativa brasileira: princípios, espécies, 

formas e características. Regime Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Presidente Vargas – MA. Crimes contra a 

Administração Pública. Abuso de autoridade (Lei n.º 4.898/1965).  

 

Técnico em Enfermagem com Especialização em Generalista: Técnicas básicas de enfermagem: Sinais vitais; Mensuração de 

altura e peso; Assepsia e controle de infecção; Biossegurança; Administração de medicamentos (noções de farmacologia, 

cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise); Prevenção de úlceras 

de pressão; Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; 

Administração de dieta oral, enteral, parenteral. Enfermagem médico-cirúrgica: Cuidados de enfermagem ao paciente com 

distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, autoimunes e reumatológicos, digestivos, neurológicos e do sistema 

hematopoiético; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de materiais; Atendimento de 

emergência: parada cardiorrespiratória, corpos estranhos, intoxicações exógenas, estados convulsivos e comatosos, 

hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas; Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados a 

doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno-infantil: Assistência à gestante no período pré-natal, pré-parto, 

parto e puerpério; Complicações obstétricas; Recém-nascido normal e patológico; Crescimento e desenvolvimento da criança; 

Aleitamento materno; Doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: Processo saúde – doença; Imunizações; 

Vigilância em saúde; Atenção à saúde da criança e do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Noções de administração 

aplicada à enfermagem. Atenção Psicossocial; saúde mental, álcool e outras drogas; Código de ética dos profissionais de 

enfermagem.  

 

Técnico em Enfermagem com Especialização em Imunização: Normas básicas de servidor público; Ética Profissional; SUS 

(Sistema Único de Saúde); Norma Operacional Básica - NOB/96 e Norma Operacional da Assistência a Saúde - NOAS/2001; 

Atualidades sobre saúde pública e saúde coletiva; Lei Orgânica da Saúde/LOA/nº8080/90; Lei de Participação da Gestão do SUS 

nº 8142/90 Constituição Federal; Estatuto da Criança e do Adolescente; Imunização; Classificação das vacinas; Vacinas vivas 

atenuadas; Vacinas inativadas; Intervalo entre as doses de uma mesma vacina; Aplicação simultânea de diferentes tipos de 

vacinas; Contraindicação de vacinas; Programa nacional de imunização; Conservação dos imunobiológicos; Rede de 

frio; Refrigeradores ou geladeiras e limpeza do refrigerador geladeira; ou Leitura do termômetro analógico de momento, 
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máxima e mínima; Leitura do termômetro digital com cabo extensor; Bobinas de gelo reciclável; Caixas 

térmicas; Imunobiológicos sob suspeita; Instâncias de armazenamento; Instância Nacional; Instância Estadual; Instância 

Regional ou Distrital; Instância Municipal; Instância Local; Sala de vacina; Aspectos operacionais; Fatores próprios das 

vacinas; Fatores inerentes ao organismo que recebe a vacina; Composição da vacina; Conservação da vacina; Vias de 

administração; Surtos ou epidemias; Campanha de vacinação; Vacinação de escolares; Vacinação de gestantes; Vias de 

administração de vacinas; Via Oral; Preparo de vacinas em ampolas; Preparo de vacinas em frascos; Métodos para diminuir a 

dor causada pelas injeções; Via Intradérmica; Via Subcutânea; Via Intramuscular; Calendário básico de vacinações de rotina; 

Calendário de vacinação para crianças até seis anos de idade; Calendário de vacinação para crianças maiores de sete anos 

adolescentes; e Calendário de vacinação para adultos entre 20 e 59 anos; Calendário de vacinação para adultos com 60 anos 

ou mais de idade; Vacina BCG; Vacina contra poliomielite; Vacina contra Hepatite B; Vacina Tetravalente. (DTP+HIB - Difteria, 

tétano, coqueluche e Haemophilus influenzae tipo B); Vacina DTP (Tríplice bacteriana) - Difteria, tétano, coqueluche; Vacina 

DT (Dupla bacteriana ou dupla adulto dT) - Difteria tétano; e Vacina VTV (Tríplice Viral); Vacina contra Febre Amarela; Vacina 

contra Rotavírus; Vacina contra Raiva; Vacina contra Gripe H1N1 (Influenzae); Vacina contra Pneumococo; Vacina 

Meningocócica A + C; Vacina Meningocócica C PSF (Programa Saúde da Família), PSB (Programa Saúde Bucal) e PAC (Programa 

Agente Comunitário de Saúde);Saneamento básico e higiene; Organização, limpeza e conservação dos materiais, máquinas e 

equipamentos no local de trabalho; Decreto nº 94.406/97; Resolução do COFEN nº 375/2011; Portaria Conjunta SGA/SES nº 

08 de 18/07/2006 e Portaria GM/MS nº 2488/11.  

 

 

NIVEL FUNDAMENTAL 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais. As relações de sentido: os elementos 

coesivos/argumentativos. Variações linguísticas. A pontuação como recurso que possibilita a articulação entre as partes que 

compõem o texto e que afeta diretamente as possibilidades de sentido. A semântica da frase: noção de conotação, denotação, 

polissemia, sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia e ambiguidade. Ortografia. Emprego das Classes de Palavra. 

 

Matemática: Noções sobre conjunto: conceituação/símbolos e operações entre conjuntos/conjunto dos números naturais-

operações elementares, expressões numéricas/ problemas envolvendo as quatro operações/relações de ordem e grandezas, 

dezena e dúzia, noções sobre os sistemas de medidas-tempo, massa, comprimento e capacidade. Sistema monetário brasileiro.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 Auxiliar Operacional de Serviços Diversos: Noções de organização, higiene e saúde. Noções sobre segurança individual, 

coletiva e de instalações. Procedimentos básicos para higienização e arrumação do local de trabalho. Procedimentos básicos 

para a realização de serviços de: copa e cozinha, banheiro, lavanderia, pátio, jardinagem, coleta seletiva de lixo e 

acondicionamento de resíduos. Proteção contra acidentes de trabalho e choques elétricos. Utilização de equipamentos de 

proteção individual (EPIs). Identificação e uso de ferramentas, utensílios e instrumentos relacionados às atividades do cargo. 

Trabalho em equipe. Relacionamento interpessoal. Administração de conflito. Comportamento e conduta profissional: atitudes 

no serviço, qualidade no atendimento, comunicabilidade, apresentação, atenção, cortesia, interesse, presteza, eficiência, 

tolerância, discrição, motivação, liderança, objetividade e comportamento frente a situações-problema. Ética no serviço 

público. Noções de cidadania. Noções sobre direitos e garantias fundamentais (art. 5º a 11 da Constituição Federal de 1988). 

 

Vigia: Controle e orientação da circulação de pessoas nas dependências da repartição municipal em que trabalha. 

Recebimento, controle e distribuição de correspondências e encomendas. Noções básicas de prevenção, controle e combate 
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a incêndio (classes de incêndio, agentes extintores, métodos de extinção) e utilização dos equipamentos de proteção contra 

incêndios. Noções de primeiros socorros. Noções de higiene e segurança individual, coletiva e de instalações. Proteção contra 

acidentes de trabalho e choques elétricos. Relações Humanas. Trabalho em equipe. Relacionamento interpessoal. 

Administração de Conflitos. Comportamento profissional: atitudes no serviço, qualidade no atendimento ao público, 

comunicabilidade, apresentação, atenção, cortesia, interesse, liderança, presteza, eficiência, tolerância, discrição, motivação, 

conduta, objetividade e comportamento frente a situações-problema. Noções de cidadania. Zelo e Guarda do Patrimônio 

Municipal. Ética no serviço público. Noções sobre direitos e garantias fundamentais (art. 5º da Constituição Federal de 1988). 
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ANEXO II 

CALENDARIO DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
 

18/12/2019 a 05/01/2020 Inscrições via internet (www.somar-ma.com.br) 

06/01/2020 Data Limite para pagamento do boleto 

18/12/2019 a 19/12/2019 Período de Requisição de Isenção de Taxa de Inscrição 

18/12/2019 a 06/01/2020 
Período de Requisição de Atendimento Diferenciado/Entrega de laudo médico (para 

pessoas com deficiências e de comprovação de ter sido jurado do tribunal do júri. 

23/12/2019 Resultado Definitivo da solicitação da isenção de taxa 

14/01/2020 (terça-feira) 
Divulgação da Relação de Inscrições Deferidas, e Indeferidas. 

Divulgação da Quantidade de Inscritos em função dos cargos. 

15 e 16/01/2020 Período de interposição de Recursos contra o resultado das Inscrições 

17 a 18/01/2020 Período de Análise dos Recursos pela Comissão de Concurso  

20/01/2020 (segunda-feira) 
Divulgação do Resultado dos Recursos contra inscrições 

Divulgação do dia, horário e local das Provas Objetivas. 

02/02/2020 (domingo) Data provável para realização da prova objetiva. 

03/02/2020 Divulgação do gabarito. 

17/02/2020 (segunda-feira) Divulgação dos Resultados das Provas Objetivas  

18 e 19/02/2020 Período de interposição de Recursos contra o resultado da Prova Objetiva. 

20 a 21/02/2020 Período de Análise dos Recursos pela Comissão de Concurso 

24/02/2020 (segunda-feira) 

Divulgação do resultado dos Recursos contra provas objetivas. 

Data provável para publicação do Edital de convocação Prova de Títulos Professores e 

Assistente Social e Prova Prática (Motorista). 

25 a 27/02/2020 Período de Apresentação de Títulos – Professor; Assistente Social 

28/02 a 05/03/2020 Período de Análise de Títulos – Professor; Assistente Social 

08/03/2020 Data provável para prova pratica Motorista 

10/03/2020 

Data provável para Divulgação do Resultado da Prova de Títulos – Professor; Assistente 

Social. 

Divulgação do resultado da Prova Prática – Motorista 

11 e 12/03/2020 
Período de interposição de Recursos contra o resultado da Prova de Títulos; e da Prova 

Prática. 

13 a 14/03/2020  Período de Análise dos Recursos pela Comissão de Concurso 

15/03/2020  
Divulgação do resultado dos Recursos contra prova de Títulos, e Prova Prática. 

Divulgação do Resultado Final do Concurso 

           16 e 17/03/2020  Período de interposição de Recursos contra o Resultado Final do Concurso Público 

20/03/2010  Data provável de Divulgação do Resultado Definitivo, após análise de Recursos. 

 

 

 

 

 

 

 

As datas estabelecidas no presente edital poderão sofrer alterações enquanto não consumada a etapa que lhe disser respeito.  
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ANEXO III 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE RECURSOS 
 

Nome: 

Cargo: 

 

Nº da insc. 

 

Marque com X somente um tipo de recurso, conforme desejado. 

 

⃝ Contra a indeferimento da taxa de isenção de inscrição 

⃝ Contra a Homologação das Inscrições 

⃝ Contra o Gabarito Preliminar 

⃝ Contra o Resultado da Prova Objetiva 

⃝ Contra o resultado o somatório dos pontos da prova de títulos 

⃝ Resultado Final 

⃝ Outros:___________________________________________________________________________________________ 

 

O formulário deve ser preenchido de acordo com o item 9 do Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidente Vargas, Em _____ de _________________________ de2019 

 

       _____________________________________                             ________________________________________ 

                      Assinatura do candidato                                                                         Comissão do Concurso 
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ANEXO IV 

SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A RELIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

 

 

Ilmo. Sr Presidente da comissão organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas – MA, 

 

 

______________________________________________________________________________________________________ 
(nome completo do (a) Candidato (a)) 

portador (a) da Cédula de Identidade Nº__________________________________ Expedida por SSP/_______ em _____ de 

________ de ________, residente na rua __________________________________________________________________ nº 

____________ bairro ________________________ na cidade de ______________________________________________, 

telefone nº__________________________, inscrito (a) no concurso Público da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas - 

MA, para concorrer as vagas do cargo de__________________________________________________, sob o nº da inscrição 

___________________________, vem requerer que sua prova seja realizada em regime especial, conforme estabelecido no 

subitem  6.6.3. Deste Edital, na forma seguir especificada. 

 

                                  Necessito de atendimento especial para a realização de provas 

Portador de Deficiência Visual 

⃝ Prova Ampliada 

⃝ Ledor 

⃝ Prova em Braile 

Portador de Deficiência Auditiva 
⃝ Intérprete de línguas de Sinais 

⃝ Não necessito de Intérprete 

Portador de Deficiência Física 

⃝ sala em andar térreo 

⃝ auxiliar para preenchimento do cartão 

⃝ Mobiliário especial 

Especifique: 

________________________________________________________ 
 

 

 

Presidente Vargas -MA, ___________ de ________________________________ de 2019. 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO V 

Demonstrativo das Modalidades de Prova Objetiva, Número de Questões e Total de Ponto 
 

 

CARGO PROFESSOR PROVA CONTEÚDO 
QTD. DE 
QUESTÕES 

VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Professor da Educação Infantil  
Professor para os anos iniciais do Ensino 

Fundamental - Multidisciplinar 
Professor para os anos finais do Ensino 

Fundamental: 

Português; Matemática; Geografia; 

Historia; Ciências; Arte; Educação Física; 

Música; Atendimento Educacional 

Especializado. 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa  10  2,5  25,0  
Noções de Informática  05  2,5  12,5  
Fundamentos da Educação  10  2,5  25,0  

Conhecimentos Específicos  15  2,5  37,5  

TÍTULOS    20,0  

TOTAL  120,0  
 

 

CARGO SUPERIOR PROVA CONTEÚDO 
QTD. DE 
QUESTÕES 

VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Assistente Social 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa  15 2,5  37,5 
Noções de Informática  05  2,5  12,5  

Conhecimentos Específicos  20 2,5  50,0  

TÍTULOS    20,0  

TOTAL  120,0  
 

CARGO NIVEL MÉDIO PROVA CONTEÚDO 
QTD. DE 
QUESTÕES 

VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

Assistente Administrativo 

Técnico em Informática 

Técnico em Saúde Bucal 

Motorista 

Técnico em Enfermagem com 

Especialização: 

. Imunização 

. Generalista 

 

 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa  10  2,5  25,0  

Matemática 10  2,5  25,0  

Noções de Informática 05 2,5 12,5 

Conhecimentos Específicos  15  2,5  37,5  

TOTAL  100,0  

 

CARGO NIVEL FUNDAMENTAL PROVA  CONTEÚDO  QTD. DE  
QUESTÕES  

VALOR 

UNITÁRIO  
TOTAL  

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 

 
Vigia 

 

 

 

OBJETIVA 

Língua Portuguesa  15  2,5  37,5  

Matemática 10  2,5  25,0  

Conhecimentos Específicos  15  2,5  37,5  

TOTAL  100,0  
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ANEXO VI 

Grade de Pontuação da Prova de Títulos para os cargos de professor/Assistente Social 
 

 

 

1.GRADE DE PONTUAÇÃO - PROFESSOR 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO TÍTUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
PRODUÇÃO 

MÁXIMA 
OBSERVAÇÃO 

 

A  Formação Continuada 8,0   

A1 Doutorado na Área de Educação 4,0  4,0  Até 01 (um) curso. 

A2 Mestrado na Área de Educação 3,0  3,0  Até 01 (um) curso. 

A3 Especialização na Área de Formação 1,0  1,0  Até 01 (um) curso. 

 

B Participação em Cursos de Aperfeiçoamento e Eventos Educacionais 2,0  

B1 
Cursos de Aperfeiçoamento na área de atuação com carga 
horária mínima de 40 horas cada 

0,25 1,0 Até 04 (quatro) cursos 

B2 
Eventos: Seminários, Simpósios, Congressos e Jornadas 
relacionados a área de atuação com carga horária mínima 
de 20 horas cada 

0,25 1,0 Até 04 (quatro) eventos 

 

C Experiência Profissional 10  

C1 Exercício da profissão de Professor na Educação Básica. 0,2  10,0  

Serão computados 0,2 (zero vírgula 
dois) pontos para cada mês de 
experiência comprovada até 50 
(cinquenta) meses. 

 
2. GRADE DE PONTUAÇÃO – ASSISTENTE SOCIAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO TÍTUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
PRODUÇÃO 

MÁXIMA 
OBSERVAÇÃO 

 

A  Formação Continuada 8,0   

A1 Doutorado (na Área relacionada ao cargo) 4,0  4,0  Até 01 (um) curso. 

A2 Mestrado (na Área relacionada ao cargo) 3,0  3,0  Até 01 (um) curso. 

A3 Especialização (na Área relacionada ao cargo) 1,0  1,0  Até 01 (um) curso. 

 

B Participação em Cursos de Aperfeiçoamento e Eventos Educacionais 2,0  

B1 
Cursos de Aperfeiçoamento na área de atuação com carga 
horária mínima de 40 horas cada 

0,25 1,0 Até 04 (quatro) cursos 

B2 
Eventos: Seminários, Simpósios, Congressos e Jornadas 
relacionados a área de atuação com carga horária mínima 
de 20 horas cada 

0,25 1,0 Até 04 (quatro) eventos 

 

C Experiência Profissional 10  

C1 Exercício na área específica do cargo. 0,2  10,0  

Serão computados 0,2 (zero vírgula 
dois) pontos para cada mês de 
experiência comprovada até 50 
(cinquenta) meses. 
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                          ANEXO VII 

                                    REQUERIMENTO DE PROVA DE TÍTULOS 

                   CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS/MA 

 

Requerimento para atribuição de pontos aos títulos comprovados 

 

Nome do 

Candidato 

 Número de 

inscrição 

 

Cargo/Função  

Títulos 

enviados 

Diploma de doutorado concedido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC. 

Quantidade 

enviada 

 

Diploma de mestrado concedido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC. 

 

Certificado de conclusão de curso de especialização ou pós-graduação, 

na área de formação ou área afim, com carga horária mínima de 360 

horas, concedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 

MEC. 

 

Certificados de participação em Cursos de Aperfeiçoamento na área de 
atuação. 

 

Certificados de participação em Seminários, Simpósios, Congressos e 
Jornadas relacionados a área de atuação 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, para os devidos fins de direito, que estou ciente e de pleno acordo com as normas contidas no Edital 001/2019 do 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas/MA, e demais comunicados publicados, e assumo total 

responsabilidade pela idoneidade do(s) documento(s) apresentado(s) e pela veracidade das informações prestadas neste 

formulário. 

Declaro ainda, que os títulos enviados com esta declaração são verdadeiros, comprovados por meio de cópia autenticada. 

 

Presidente Vargas, ____ de __________________ de 2019. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO VIII 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

 

 

Ilustríssimo Senhor 

Presidente da Comissão, do Concurso Público de Presidente Vargas- MA 

 

Eu_____________________________________________________________________________________________________, 

portador do CPF__________________________ e da Cédula de Identidade Nº _____________________________________, 

solicita de Vossa Senhoria isenção de pagamento da taxa de inscrição no concurso Público para o cargo de 

______________________________________________________________________________________________________ 

Declarando que: 

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________ 

Declara ainda estar ciente dos procedimentos a serem adotados conforme estabelecido no item 19.5. do presente Edital. 

 

Nestes Termos 

Pede deferimento 

 

 

Presidente Vargas, _________ de ______________________ de 2019. 

 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO IX 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS CARGOS E/OU FUNÇÕES 

 

Professor da Educação Infantil: Desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos. Proceder a avaliação do 

rendimento escolar. Elaborar o plano de aula a ser executado. Ministrar aulas para alunos da educação infantil, de acordo com 

o planejamento previamente elaborado, promovendo o processo de ensino-aprendizagem. Aplicar e corrigir trabalhos. 

Planejar a organização do ambiente escolar e do tempo da criança na escola. Participar de reuniões pedagógicas no órgão 

municipal de ensino. Participar de reuniões de pais e mestres. Ajudar nas comemorações cívicas. Observar e cumprir as normas 

de higiene e segurança do trabalho. Atender às dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos portadores de 

necessidades especiais. Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade. Elaborar relatórios. Promover a 

participação dos pais e responsáveis pelos alunos no processo de aprendizagem. Elaborar e executar projetos de pesquisa 

sobre o ensino municipal. Participar de programas de avaliação escolar e institucional. Executar outras tarefas correlatas que 

lhe forem designadas. 

 

Professor Multidisciplinar para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental: Elaborar planejamentos de disciplina e de 

aula. Participar da elaboração do Projeto Pedagógico da escola. Ministrar aulas para os alunos de 1º ao 5º ano do ensino 

fundamental, de acordo com o planejamento previamente elaborado. Elaborar, aplicar e corrigir trabalhos e outras atividades 

pedagógicas. Participar de reuniões pedagógicas no órgão municipal de ensino. Participar de reuniões de pais e mestres. 

Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade. Auxiliar no planejamento e execução de eventos de caráter 

científico, cultural e /ou desportivo. Desenvolver coletivamente atividades e projetos pedagógicos interdisciplinares. Promover 

o processo de ensino/aprendizagem. Planejar e executar a avaliação do rendimento escolar de maneira processual. Atender 

às dificuldades de aprendizagem dos alunos, desenvolver estratégias de recuperação e acompanhamento, inclusive dos alunos 

com deficiência. Elaborar relatórios e outros registros de caráter reflexivo sobre a ação docente. Promover a participação dos 

pais e/ou responsáveis pelos alunos no processo de aprendizagem. Elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino 

municipal. Participar de programas de avaliação escolar e institucional. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem 

designadas. Exercer a função dentro dos princípios da ética profissional. Observar e cumprir as normas de higiene e segurança 

do trabalho. 

 

Professor dos Anos Finais do Ensino Fundamental (Português, Matemática, Geografia, História, Ciências, Artes e 

Educação Física): Atender às dificuldades de aprendizagem dos alunos. Elaborar planejamentos de disciplina e de aula. 

Participar da elaboração do Projeto Pedagógico da escola, de acordo com o planejamento previamente elaborado. Elaborar, 

aplicar e corrigir trabalhos e outras atividades pedagógicas. Participar de reuniões pedagógicas no órgão municipal de ensino. 

Participar de reuniões de pais e mestres. Participar de atividades escolares que envolvam a comunidade. Auxiliar no 

planejamento e execução de eventos de caráter científico, cultural e /ou desportivo. Desenvolver coletivamente atividades e 

projetos pedagógicos interdisciplinares. Participar de programas de avaliação escolar e institucional. Promover o processo de 

ensino/aprendizagem. Planejar e executar a avaliação do rendimento escolar de maneira processual, desenvolver estratégias 

de recuperação e acompanhamento, inclusive dos alunos com deficiência. Elaborar relatórios e outros registros de caráter 

reflexivo sobre a ação docente. Promover a participação dos pais e/ou responsáveis pelos alunos no processo de aprendizagem. 

Elaborar e executar projetos de pesquisa sobre o ensino municipal. Exercer a função dentro dos princípios da ética profissional. 

Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho, ministrar aulas para os alunos de 6º ao 9º ano ou 5ª a 8ª 

série do ensino fundamental. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem designadas 

 

Professor de Educação Especial: Elaborar o planejamento anual de sua área e trabalhar pelo seu cumprimento em 

consonância com a proposta pedagógica do estabelecimento de Ensino, organizar a rotina de sala de aula, atuar nas Salas de 

Recursos Multifuncionais, desenvolvendo as atividades do atendimento educacional especializado aos alunos público alvo da 
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educação especial. Contribuir ativamente para a diversificação de estratégias e métodos educativos de forma a promover o 

desenvolvimento e a aprendizagem dos alunos público alvo da Educação Especial. Elaborar, produzir e organizar recursos 

pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público alvo da Educação 

Especial. Elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade 

dos recursos pedagógicos e de acessibilidade. Atuar em classes especiais, desde que sejam oferecidas na rede municipal de 

ensino. Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica do estabelecimento de Ensino em que atuar. Com a 

legislação vigente para a Educação Nacional e para a Educação Especial. Realizar atribuições compatíveis com a sua 

especialização profissional. Desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o trabalho 

pedagógico. Observando e registrando dados que possibilitem intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de 

dificuldade no processo ensino aprendizagem e situações conflituosas. Desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e 

coerente com a área e especificidades dos educandos. Usar a tecnologia assistida como instrumento de apoio pedagógico; de 

forma a ampliar as habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e participação. 

 

Professor de Música: Desenvolver a Educação Musical com o objetivo principal de somar os conteúdos musicais às 

competências pedagógicas, através dos aspectos teóricos, culturais, práticos e interdisciplinares da música, estimulando e 

desenvolvendo nos alunos o gosto pela atividade musical; Estimular a criança a fazer suas próprias descobertas através de 

atividades musicais dinâmicas e diversificadas como ouvir músicas, aprender canções, brincadeiras de roda, construção de 

brinquedos rítmicos, etc.; Organizar o espaço e o tempo, permitindo a participação de todos os alunos, reunindo fontes sonoras 

como instrumentos musicais, brinquedos e objetos variados; Investigar o universo musical do qual o aluno faz parte, 

encorajando a criação de novas formas de expressão através da música, assim como o desenvolvimento da capacidade de 

identificar e explorar os elementos da música a fim de que se expressem, interajam e ampliem seus conhecimentos sobre o 

mundo; Estudar as tradições culturais no que diz respeito à música; Elaborar planos de aulas, de acordo com o currículo escolar; 

Cumprir o programa estabelecido; Acompanhar o desenvolvimento dos alunos; Avaliar o potencial e o desenvolvimento de 

cada aluno, planejando iniciativas necessárias para que haja o máximo de aproveitamento; Organizar apresentações nas 

festividades da escola e Secretaria Municipal da Educação; Disciplinar o aluno, ensinando-o a respeitar o companheiro, 

ensinando-o a ouvir e falar na hora certa; Comunicar aos Diretores das Unidades Escolares as faltas não justificadas dos alunos; 

Zelar pelo patrimônio sob sua responsabilidade; Executar outras atribuições afins.   

 

Assistente Social: Planejar, coordenar, supervisionar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da 

administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, coordenar, executar e avaliar 

planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil; encaminhar 

providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; orientar indivíduos  e grupos de diferentes 

segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 

planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para 

a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; assessor e apoiar os movimentos sociais em matéria relacionada 

às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis junto a órgãos da administração publica direta e indireta, empresas 

privadas e outras entidades; Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e 

projetos na área de Serviço Social; planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social; realizar 

vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social; orientar associações, 

núcleos de estudo e de pesquisa em Serviço Social. 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS / MA 

CNPJ 13.218.878/0001-40 
Av. Pio XII Centro S/N Presidente Vargas/MA 

 

 

41/42 

 

NIVEL MEDIO 

 

 

Assistente Administrativo: Executar tarefas administrativas auxiliares nas áreas de protocolo, arquivo, orçamento, finanças, 

pessoal, material e patrimônio; organização e métodos, coleta, classificação e registro de dados; realizar serviços específicos 

de digitação, ofícios, memorandos, minutas e textos, diversos e outras tarefas afins, necessárias ao desempenho eficiente do 

sistema administrativo, bem como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 

atribuições pertinentes ao cargo. 

 

Técnico em Informática: Executar serviços de programação de computadores, processamento de dados, dando suporte 

técnico. Orientar os usuários para utilização dos softwares e hardwares. 

 

Técnico em Saúde Bucal: Atuar sob a supervisão de um cirurgião-dentista, colaborando em pesquisa, auxiliando-o em seu 

atendimento de consultório, desenvolvendo as atividades de odontologia sanitária, compondo equipe de saúde em nível local; 

e desenvolver ações de educação em saúde .II - Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção, prevenção, assistência 

e reabilitação) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo 

com suas competências técnicas e legais; coordenar e realizar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; 

acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Famíl 

ia, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações 

de prevenção e promoção da saúde bucal; e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da USB. 

 

Motorista Categoria “D”: Dirigir e/ou conduzir veículos automotores de transporte de carga e/ou passageiros, observando 

as instruções gerais de segurança de tráfego rodoviário, mantendo-os em condições de conservação, abastecimento, 

lubrificação, limpeza, efetuando pequenos reparos mecânicos; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de 

combustível, água, óleo e testando os freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; 

Transportar usuários, parando veículos junto aos mesmos ou esperando-os em pontos determinados e auxiliando-os no 

embarque, para conduzi-los aos locais desejados; Efetuar transportes de volumes, levando-os ao destinatário, visando a 

entrega dos mesmos; Dirigir caminhão e outros tipos de veículos zelando pela conservação e entrega do material transportado 

e verificando se o carregamento está dentro das normas de segurança exigidas no transporte de cargas; Preencher 

diariamente, fichas de controle de serviço realizado; Executar outras tarefas correlatas, quando determinado. bem como 

executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo. 

 

Técnico em Enfermagem com Especialização em Imunização: Promover ações de orientação e preparo do paciente para 

exames, além de realizar cuidados de enfermagem, como curativos, administração de medicamentos e vacinas, nebulizações, 

banho de leito e verificação de sinais vitais; Realizar procedimento de enfermagem dentro da sua competência técnica e legal; 

Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, UFS e nos domicílios, dentro do planejamento de ações 

traçado pela equipe; Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na USF; Zelar pela 

limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da USF, garantindo o controle de infecção;Realizar busca 

ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; No nível de suas competência, 

executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de educação em saúde aos grupos 

de patologias específicas e às família de risco, conforme planejamento da USF; Executar outras tarefas correlatas com o cargo, 

colaborando pelo permanente aprimoramento da prestação dos serviços de saúde pública. 
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Técnico em Enfermagem com Especialização em Generalização: Fazer curativos, utilizando material apropriação para 

higiene de parte afetada, tais como: soro fisiológico, éter, álcool (iodado e hidratado), mercúrio cromo, mertiolate, gazes, 

esparadrapo, crepom, fazendo uso de instrumentos como: pinças, tesouras, bacias, etc; Fazer imobilizações, utilizando talas e 

ataduras; Aplicar vacinas, injeções, soros, oxigênios, observando a higiene do material a ser usado; Fazer transfusão de sangue, 

tomando os cuidados necessários; Ministrar medicamentos sob prescrição médica, observando posologia, horários e outras 

recomendações; Controlar sinais do paciente: medir temperatura, pulsação e pressão arterial; Colocar e retirar sondas, quando 

necessário; Fazer tricotomia (raspagem de pêlos), deixando o paciente pronto para a realização de atos cirúrgicos e exames 

especializados, tais como: partos, cesarianas, cirurgias abdominais, etc. Preparar, esterilizar material e instrumental para uso 

em exames tratamentos ou intervenções cirúrgicas; Efetuar coleta de material para exames de laboratório; Ressuscitar parada 

cardiorrespiratória, utilizando apoio vital básico e avançado; básico: respiração boca-a-boca, respiração boca-nariz, golpe pré-

cardial, massagem cardíaca externa; avançado: utilizando aparelhos como: respirador artificial, máquina de eletrocardiograma, 

monitor e desfibrilador. Prestar os cuidados básicos ao recém-nascido, aspirando, dando banho, pesando, medindo, vestindo 

e preenchendo a folha de observações de enfermagem; Atender às chamadas do paciente, providenciando o que for 

necessário, inclusive em situações de urgência que exijam limpeza corporal ou do leito. Executar outras tarefas afins. 

 

 

NIVEL FUNDAMENTAL 

 

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos: Efetuar sob orientação da chefia imediata, serviços auxiliares de copa, 

jardinagem, lavanderia, limpeza e conservação. 

 

Vigia: Realizar vigilância nos órgãos e entidades municipais, percorrendo e inspecionando sistematicamente suas 

dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas, bem como executar qualquer outra atividade que, 

por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo. 


